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RESUMO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

I. FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 

Formação de registro de preços para futura e eventual contrafação de empresa especializada de engenharia 
elétrica para prestação de serviços e manutenção de iluminação pública do município de Bom Jardim/MA. 

IL REPARTIÇÃO INTERESSADA: 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

III. PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 IV. NÚMERO DE ORDEM: 

N° 203/2021 

	

	 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°042/2021 

V. ANEXOS DO EDITAL 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO H — MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
ANEXO IV — MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO VI— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 
ANEXO VII— DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE; 
ANEXO VIII — RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

VI. PAGAMENTO: 	 VIL PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE SRP 

SESSÃO XXV —ITEM 22. 	 ATÉ 12(DOZE) MESES 

VIII LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INICIO DA LICITAÇÃO:  

ENDEREÇO: 	 https:// www.licitabomjardinense.com.br/ 

DATA: 	XXXXXXXXXX 	HORÁRIO: 	 XXXXXXXXXXXXXXX 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 203/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

A Prefeitura Municipal de Bom JardiniJMA, toma público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local indicado, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços, do 
tipo menor preço global, sob regime de Empreitada por preço unitário, objetivando a Formação de registro 
de preços para futura e eventual contrafação de empresa especializada de engenharia elétrica para prestação 
de serviços e manutenção de iluminação pública do município de Bom Jardim/MA. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: LXXX,LXXXXXXX; 

HORÁRIO: 

ENDEREÇO:  www.licitabomjardinense.com.br .  

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação objetiva a Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada de engenharia elétrica para prestação de serviços e manutenção de iluminação pública 
do município de Bom Jardim/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, sob regime de Empreitada por preço unitário, 
observadAs as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de divergência ente a descrição e unidades de medida dos itens no sistema e no termo de 
referência, prevalecerá este último, para fins de elaboração da proposta de preços. 

2. DA DESPESA 

2.1. A despesa com a contratação é estimada em R$ 2.538.726,35 (Dois milhões e quinhentos e trinta e oito 
mil setecentos e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos) conforme o orçamento estimativo disposto no 
Termo de Referência - Anexo I. 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
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3.1.1. A ata de registo de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n° 10.520/02, no Decreto n° 3.555/00, na Lei Complementar n° 123/06, e 
subsidiariamente na Lei n° 8.666/93. 

3.1.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registo de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

3.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, desde que este não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.1.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.1.6. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O licitante interessado deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas ao 
Portal de Compras de Bom Jardim/MA, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 

4.2. Cadastramento do licitante deverá ser requerido nos seguintes termos: 

4.2.1.0s participantes que desejem operar por meio de empresa associada ao Portal de Compras de Bom 
Jardim/MA deverão nomear, através do instrumento de mandato, atribuindo-lhe poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.licitabomjardinense.com.br .  

4.2.2. Os participantes deverão manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, e; 

4.2.3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando, marca e modelo 
e em caso de necessidade, mediante solicitação do pregoeiro através de campo próprio no sistema ou e-mail, 
inserção de catálogos e/ou manuais do fabricante. 
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4.3. A participação no Pregão se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante, 
observados data e horário limite estabelecido. 

4.4. O acesso do operador ao pregão se dará para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, o que ocorrerá mediante prévia defmição de senha privativa. 

4.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da Aba 
"Ajuda" do sistema ou pelo e-mail prefeiturabomjardimcpWmaiLcom. 

4.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Bom Jardim ou ao 
desenvolvedor do sistema a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

4.9.A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
(ANEXO VII) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 
seu regime de tributação para fazer valer o direito às prerrogativas previstas na Lei Complementar 123/2006; 

4.10. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

4.11. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos, desde que previamente cadastrada junto ao 
PORTAL DE COMPRAS DE BOM JARDIM/MA. 

5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

Página 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.1.2.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalicias; 

5.4.1.2.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.4.1.2.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 0, XXXIII, 
da Constituição; 

5.4.1.2.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTYMP 
n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.1.2.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5 0  da Constituição Federal; 

5.4.1.2.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 
1991. 

5.4.1.2.8. Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios çle 
preferência. 
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5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemerite com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

6.2.1. As declarações complementares ao edital, deveram ser elaboradas no papel timbrado da empresa e 
assinadas pelo representante legal da empresa, sob pena de inabilitação. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n° 123, 
de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de 
habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação, 
dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item/item; 

7.1.2. Marca (Se houver); 

7.1.3. Fabricante (Se houver); 
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7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

8.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defmitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item. 
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8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

8.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (Um real). 

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
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porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no pais; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regas de acessibilidade previstas na 
legislação. 

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se foro caso, dos documentos 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, tais 
como composição de preço unitário e notas fiscais. 

c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (Trinta por cento), do valor estimado em 
cada item, os documentos previstos no item anterior. 

8.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrafação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7 0  e no § 90  do art. 26 do Decreto 
n.° 10.024/2019. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto 
no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n°1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

9.3.2. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) doo valor 
estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será facu1t2(12 a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 
proposta. 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de fmdo o prazo. 
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9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, composições de custos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contrafação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov .briceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
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10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", 
"e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU Q=s://certidoesai)f.gpps.tcu.gov . 

 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.2.2.2. Licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,  por falta de condição 
de participação. 

10.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 
a respectiva documentação atualizada. 

10.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3 0, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

10.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.10. Habilitação jurídica: 

10.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

10.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEL: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ;  

10.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10.4. Inscrição no Registo Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.10.4.1. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil d2s Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.10.4.2. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

10.10.4.3. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.10.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

10.10.6. Cópia da cédula de Identidade ou de outro documento oficial que contenha foto do representante 
(legal ou procurador) da empresa interessada. 

10.10.7. Certidão Simplificada e específica emitida pela junta comercial em até 60 dias da sessão de abertura. 

10.11. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.11.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

10.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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10.11.3. Prova de regularidade perante: 

10.11.3.1. A Fazenda Federal, mediante apresentação de: 

10.11.3.1.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

10,11.3.2. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

10.11.3.2.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

10.11.3.2.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

10.11.3.3. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

10.11.3.3.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

10.11.3.3.2. Alvará de Localização e Funcionamento; 

10.11.3.3.3. Certidão Negativa da Dívida Ativa municipal. 

10.11.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

10.11.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo sítio oficial do Tribunal de Justiça do 
Trabalho, www.tst.gov.br .  

10.11.4. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor. 

10.11.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentas toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.12. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.12.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, com data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
apresentação; 

10.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, bem como deverá ser apresentado o Termo de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário e Notas Explicativas; 
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10.12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.12.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.12.5. O Balanço Patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
assim como deve ser apresentada sua respectiva Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade; 

10.12.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.12.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG — 
Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante  
LC = 

Passivo Circulante 

10.12.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.13. Qualificação Técnica 

10.13.1. Quanto a qualificação técnica: 

a) Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo do Brasil — CAU/BR, com jurisdição na sua sede, comprovando habilitação para 
o desempenho dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao objeto licitado, "Certidão de 
Registro de Quitação de Pessoa Jurídica"; 

b) Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico, Engenheiro eletricista, junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil— CAU/BR, da região da Sede da Empresa, "Certidão de Registro de Quitação de Pessoa 
Física"; 
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c) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 
Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante 
capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade 
operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 

d) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro eletricista detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou provado, devidamente 
registrados(s) no CREA OU CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico — 
CAT, que promove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com características 
semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 

e) Para a comprovação do vínculo do profissional do responsável técnico com a licitante deve-se admitir a 
apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de prestação de 
serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado apresentado, desde 
que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.° 1447/2015/TCU — Plenário); 

f) Quando se tratar de sócio de empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo da 
empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados; 

g) A comprovação, por parte do licitante, de dispor profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente ao tempo de início do contrato; 

h) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato este 
que inabilitará todas as envolvidas. 

10.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

10.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restlição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
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empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

10.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta fmal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (Duas) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emend2s, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.1.3. A proposta fmal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5 0  da Lei n° 8.666/93). 

11.2.1.. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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11.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

11.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contida ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contran-azões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
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13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal de compras de 
Bom Jardim/MA, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrafação. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 07 
(Sete) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° 
da Lei n°8.666, de 1993; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4. O presente contrato terá vigência até 12 (Doze) meses, a contar de sua assinatura. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho 
de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registrar de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta 
contratual, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. A prestação dos serviços será realizado até o final da vigência do contrato, em atendimento às 
necessidades clas secretarias solicitantes. 

20.2. A efetivação do serviço ocorrerá em até 02 (dois) dias, após a verificação e aceitação das condições 
estabelecidas no Contrato, mediante a assinatura da Ordem de serviço. 

20.3. Constatada a efetuação do serviço, a Administração atestará o recebimento mediante aposição de 
assinatura na respectiva Nota Fiscal. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da apresentação da 
fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

22.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

22.3. O pagamento será precedido de consulta ás certidões exigidas nos itens 10.11. 

22.4. Na hipótese de irregularidade nas certidões, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
seus anexos e rescisão do contrato. 
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22.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

22.6. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

22.7. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

22.8.É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

23.1.3. Apresentar documentação falsa; 

23.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame 

23.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. Não mantiver a proposta; 

23.1.7. Cometer fraude fiscal; 

23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminarias nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
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23.4.2. Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

23.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

24.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — 
PAR. 

24.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

24.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

24.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

24.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

24.11. A autoridade competente, na aplicação d2s sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
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25.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

25.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

25.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrafações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

26.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
prefeiturabomjardimcpl@gmailcom ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. José Pedro 
Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão. 

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, será defmida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília — DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contrafação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  https://www.bomjardim.ma.gov.br/,  

no sistema do TCE/SACOP (www.tce.ma.gov.br/sacop)  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço, Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim/MA, nos dias úteis, no horário das 08h0Omin às 
12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

28. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

28.1. ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA; 
28.2. ANEXO II — MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
28.3. ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE 
IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA; 
28.4. ANEXO IV — MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

Página 25 



1111~10" 
'411  ~MOO 

1MS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

(4 
AM' 

IFLS 

Lt4; 
A - 

ESTADO DO MARANHÃO 	
. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

28.5. ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
28.6. ANEXO VI— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 
28.7. ANEXO VII— DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
28.8. ANEXO VIII— RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

Bom Jardim/MA, 03 de dezembro de 2021. 

CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria N° 01/2021 - GB 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Formação de registro de preços para futura e eventual contrafação de empresa especializada de engenharia 
elétrica para prestação de serviços e manutenção de iluminação pública do município de Bom Jardim/MA. 

2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. A execução dos serviços abrangerá de forma ampla e completa os decorrentes procedimentos: correção, 
preservação e manutenção do sistema de iluminação pública; a execução de serviços de modernização e ampliação 
de iluminação pública; a elaboração de projetos elétricos e luminotécnico; registro e reconhecimento das peças de 
iluminação pública assim como atualização/manutenção das unidades cadastradas que sofrem intervenções. 

3. NORMAS ADOTADAS 

3.1. Foram adotadas as normas pertinentes e vigentes da associação brasileira de normas técnicas - ABNT, e 
companhia energética - CEMAR. 

4. TERMINOLOGIAS UTILIZADAS EM GESTÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

4.1. Neste projeto, foram adotados os seguintes termos técnicos e abreviações: 

4.1.1. REDE (OU SISTEMA) DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (OU REDE DE IP): materiais e equipamentos de 
iluminação pública e respectivos circuitos elétricos conectados diretamente com a rede da concessionária 
distribuidora de energia. 

4.1.2. PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (PI OU IP): é um ponto caracterizado por um par de coordenadas 
georreferenciadas, no qual existe ao menos uma unidade ip. Consideraremos uma unidade uma luminária de pétala 
única. Assim uma luminária com três pétalas constitui-se num ponto de IP contendo três unidades de IP. A unidade 
de IP é composta por conexões, fiação, relés fotoelétricos ou fotoeletrônicos, dispositivos de segurança (fusíveis, 
disjuntores etc.), braços de sustentação, luminárias, projetores, lâmpadas, reatores, capacitores, ignitores, 
refratores, fiação interna, entre outros, indispensáveis ao funcionamento da luminária. 

4.1.3. UNIDADE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (UI): é cada uma das lâmpadas que integra o sistema de 
iluminação pública. Uma luminária com três lâmpadas (três pétalas) representa três unidades de iluminação 
pública, devendo cada uma receber uma numeração cadastral. 

4.1.4. CIRCUITO DE IP OU CIRCUITO ELÉTRICO: é o conjunto formado pelos condutores e elementos do 
sistema de controle e proteção, que alimentam e protegem, eletricamente, uma ou mais unidades de IP. 

4.1.5. UNIDADE COM ALIMENTAÇÃO AÉREA: é o conjunto formado por um projetor ou por uma luminária 
instalada em ponta de braço de até 5 metros de comprimento, em estrutura pertencente ou não à concessionária e 
alimentada por rede aérea. 

4.1.6. UNIDADE COM ALIMENTAÇÃO SUBTERRÂNEA: é o conjunto formado por projetor ou luminária 
instalado em estrutura ou fachada e alimentado por rede subterrânea ou embutida. 

4.1.7. UNIDADE EMBUTIDA NO PISO: é o conjunto constituído por projetor instalado no piso e alimentado por 
fios isolados instalados em eletrodutos ou diretamente enterrados no solo. 

4.1.8. UNIDADE ORNAMENTAL OU DECORATIVA: é o conjunto formado por uma luminária (conjunto 
ótico), base, pedestal, anel, coluna, braço e suporte, de concepção antiga ou contemporânea, instalado em áreas 
especiais por motivos turísticos ou arquitetõnicos. 
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4.1.9. COMANDOS DE ACIONAMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA: composto por conexões, fiação, 
quadros de comando, disjuntores, fusíveis, bases para fusíveis, bases para relés, contadores, relés, eletrodutos e 
todos os equipamentos que fazem parte da iluminação pública na área objeto. 

4.1.10. COMANDO EM GRUPO: é o acionamento único para um conjunto de luminárias. 

4.1.11. COMANDO INDIVIDUAL: é o comando de unidades alimentadas diretamente da rede de baixa de tensão 
da concessionária, e acionadas individualmente, por rele fotoelétrico, temporizado ou fotoeletrônico. Redes 
subterrâneas e aéreas: conexões, cabos, isoladores, eletrodutos, caixas de passagem, e todos os equipamentos que 
fazem parte da iluminação pública na área objeto. Nas redes subterrâneas, os componentes são instalados em 
eletrodutos fixados em paredes ou tetos ou enterrados no solo. 

4.1.12. SUBESTAÇÕES: também chamadas de subestações rebaixadora de energia; ponto de transformação de 
energia contendo um transformador. Subestações na rede da concessionária possuem um n° de fu. Para o município 
de Bom Jardim/MA a transformação será de 13,8 kv para 380/220 v. 

4.1.13. ESTAÇÃO TRANSFORMADORA DE IP: o mesmo que subestação com a finalidade especifica de 
alimentar conjuntos exclusivos de ip, composto por 1 (um) transformador e respectivos equipamentos de comando 
e proteção. 

4.1.14. RONDA: É o serviço de inspeção programada nas redes de iluminação pública para detectar anomalias ou 
defeitos, feito com periodicidade pré-estabelecida. 

4.1.15. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: serviços de substituição de componentes do sistema de forma planejada, 
ao final de sua vida útil, para evitar um defeito eminente. 

4.1.16. MANUTENÇÃO CORRETIVA: serviços executados no sistema de ip em consequência da ocorrência de 
falhas, acidentes ou desgastes em componentes do sistema. 

4.1.17. MELHORIA: consiste nos serviços e materiais para substituição ou recuperação de componentes ou 
unidades de ip, para melhorar os níveis de iluminamento, aumentar a eficiência energética, melhorar a segurança 
no local ou melhorar a estética. 

4.1.18. EFICIENTIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: através de estudos técnicos, propor a 
modernização do sistema de iluminação pública consistentes nos serviços e materiais para substituição ou 
recuperação de componentes ou unidades de ip, para melhorar os níveis de iluminação, aumentar a eficiência 
energética, melhorar a segurança no local ou melhorar a estética. 

4.1.19. AMPLIAÇÃO: é a instalação de novas unidades de iluminação, com ou sem instalação de poste, para 
estender os serviços de iluminação a locais ainda não servidos por iluminação pública isto quando esta falta trazer 
problemas de segurança aos munícipes ou acompanhar a expansão do sistema viário para melhorar a segurança no 
local também servindo locais problemáticos. 

4.1.20. EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA: consiste na substituição de componentes de ip objetivando a 
melhoria dos índices de iluminação com o menor consumo possível. 

4.1.21. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: consiste na execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de materiais e serviços, assegurando o bom estado de 
conservação do sistema de iluminação pública e a reposição ou conserto de unidades de ip ou circuitos elétricos, 
em decorrência de defeitos apresentados pelos mesmos. 

4.2. DEFINIÇOES A SEREM UTILIZADAS 
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4.2.1. Por unidade de iluminação pública (ip) entenda-se uma luminária ou projetor, completo com todos os 
acessórios necessários ao seu funcionamento. caso a luminária ou projetor contenham mais de uma lâmpada, o 
número de unidades equivalerá ao número de lâmpadas, sendo isto necessário para a compatibilização com os 
procedimentos adotados pela equatorial, no faturamento da energia consumida pelo sistema. 

4.2.2. O número de unidades de iluminação deve ser permanentemente atualizado para suprimir as unidades 
retiradas e acrescer as unidades instaladas no mês. 

4.2.3. Este projeto contempla além da execução dos serviços (mão de obra e equipamentos/ferramentas) o 
gerenciamento completo dos serviços e o fornecimento de todos os materiais necessários. 

4.3. GENERALIDADES 

4.3.1. As premissas básicas deste projeto são: 

a) melhorar a segurança e o conforto dos usuários; 

b) dar uma nova identidade noturna as vias selecionadas do município. 

c) reforçar a atração turística no município. 

4.4. COMPONENTES IMPLANTADOS 

4.4.1. Este projeto foi concebido com a base no padrão equatorial de iluminações, utilizando postes de concreto 
pré-moldado circular, luminárias de alto rendimento compostas de lâmpadas de led, para aplicação de luz 
aproximando a luminosidade adequada. 

4.4.2. para iluminação pública serão instalados: 

a) postes de concreto pré-moldado circular, para 02 luminárias, referência: dimensão iluminação; 

b) luminária em led para iluminação pública de a partir de 50 w até 350w, pint. anti- incrustantes, grau de proteção 
ip67, ik09, temperatura de cor 6000 0  k lentes em policarbonato, corpo em alumínio e vida mediana 50.000 horas 
- 200 w ou similar; 

c) luminárias com elevada eficiência luminosa; corpo alumínio fundido, suporte de perfil "u" de ação galvanizada 
a fogo com soquete. 

4.5. O PROJETO DE EFICLENTIZAÇÃO ENERGÉTICO 

4.5.1. Da rede aérea secundária existente da concessionária sairá dois circuitos monofásico em alumínio cca 1/0 
na média tensão 133 kv, subestações próprias com 15kva derivando secundária em tensão 220v. atendendo o 
padrão monofásico a ser instalado no poste da mesma, que dali partirão para as luminárias por uma caixa de 
passagem subterrânea com tampa de concreto armado e pré-moldado. 

4.5.2. As luminárias dos postes serão acionadas através de um contactor com funções recebidas de timer com 
informações sobre o tempo de trabalho. 

4.5.3. Quando os eletrodutos, passarem por trecho de circulação de automóveis os trechos deverão ser envelopados 
em concreto. 

4.5.4. Os condutores deverão ser de cobre, unipolares, isolação em pvc sem chumbo. classe 16,0 mm 2 0,6/Ikv, com 
bitolas de seção para suprir a demanda da carga a ser instalada. 
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4.5.5. A recomposição dos pavimentos abertos para a instalação dos eletrodutos deve ser feita com o mesmo tipo 
de pavimento existente (grama, concreto, lajota, etc.). 

4.5.6. As emendas e derivações dos circuitos deverão ser aterradas adequadamente, com haste de terra tipo 
copperweld de 05/8" de 2,40 metros, instaladas na caixa de passagem mais próxima do ponto a ser aterrado. 

4.5.7. A iluminação circuitos individuais (conforme indicação na prancha em anexo) de iluminação pública com 
acionamento programado nos temporizadores instalados. Carga a ser instalada na avenida considerando perda de 
1% nos reles fotoelétricos individual com grau de proteção ip-54, tensão 100- 240vac (bivolt automático), potência 
máxima 220v, frequência 50/60hz, faixa de temperatura entre -5°c e + 40°c. 

4.6. SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇO EM ELETRICIDADE 

4.6.1. De acordo com os preceitos contidos na norma regulamentadora - nbr 10, as intervenções em instalações 
elétricas com tensão igual ou superior a 50 volts (em corrente alternada) ou superior a 120 volts (corrente contínua), 
somente podem ser realizadas por trabalhador qualificado, que tenha concluído curso específico na área elétrica 
reconhecido pelo sistema oficial de ensino, as operações elementares como ligar e desligar circuitos elétricos, 
realizadas em baixa tensão, com materiais e equipamentos elétricos em perfeito estado de conservação, adequados 
para a operação, podem ser realizadas por qualquer pessoa não advertida. 

4.6.2. Nos trabalhos (de construção, montagem, operação, reforma, ampliação, reparação e inspeção) em 
instalações elétricas, devem ser adotadas medidas preventivas destinadas ao controle de riscos adicionais, 
explosividade, umidade, poeira, fauna e flora e outros agravantes, adotando-se a sinalização se segurança 
apropriada. 

4.6.3. Todo profissional de eletricidade deve estar apto a prestar primeiros socorros a acidentados, especialmente 
através de técnicas de realimentação cardiorrespiratória, bem como através de equipamentos de combate a 
incêndio. 

4.7. GENERALIDADES SOBRE CHOQUE ELÉTRICO 

4.7.1. Choque elétrico é uma descarga de corrente elétrica, que passa pelo corpo da pessoa, e as consequências 
podem ser mais ou menos graves, dependendo da corrente (intensidade, trajeto, resistência do corpo humano, 
tensão, ciclo cardíaco, etc.) e do trajeto percorrido no corpo, pela corrente. 

4.7.2. As principais consequências do choque são: 

a) queimaduras locais, de limites bem definidos ou de grande extensão, geralmente atingindo os tecidos mais 
profundos; 

b) paralisação da respiração por contração dos músculos respiratórios e fibrilação cardíaca. 

4.8. PRIMEIROS SOCORROS 

4.8.1. Antes de tocar a vítima, desligar a corrente elétrica na chave geral de força, cada segundo de contato com a 
eletricidade diminui a possibilidade de sobrevivência da vítima; caso isso não seja possível, separar a vítima do 
contato (fio elétrico energizado), utilizando um mau condutor (isolante) de eletricidade (madeira seca, pedaço de 
tecido forte, cinto de couro, luvas, etc.). 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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5.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 
forma eletrônica. 

5.2. A contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipal, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste documento. 

5.3. A execução dos serviços obedecerá rigorosamente, além das especificações constantes neste documento, 
observando os critérios dispostos nos seguintes documentos: 

a) Às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do INMETRO (Instituto 
Nacional de Metrologia); 

b) Às normas regularnentadoras do Ministério do Trabalho, em especial, as seguintes: NR-6 — Equipamentos de 
Proteção Individual — EPI, NR-18 — Condições de Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção e 
NR-04 — Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho; 

c) NBR 5674 — Manutenção de Edificações — Procedimentos; 
d) Às prescrições, recomendações e manuais dos fabricantes no que se refere ao emprego, uso, transporte e 

armazenagem dos produtos; 
e) Outras legislações e normas técnicas aplicáveis, e que se enquadram ao caso. 

5.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoaliciade e subordinação direta. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Conforme Termo de Referência, os requisitos da contrafação abrangem o seguinte: 

6.1.1. Atender aos requisitos estabelecidos no Edital. 

6.1.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 
serviço. 

7.1. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

7.1.1 O valor total estimado para a contração é de R$ 2.501.616,94 (dois milhões e quinhentos e um mil e 
seiscentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos).  

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

a)Levantamento preliminar presente na memória de cálculo do Termo de Referência; 

b) A execução do objeto deve seguir à risca a metodologia apresentada nas Especificações Técnicas em anexo ao 
Termo de Referência. 

9. CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias consecutivos; 

9.1.1. As propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; 
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9.2. Preço unitário e total do item em algarismo arábico, preço total da proposta de preços em algarismo arábico 
e, preferencialmente, por extenso, na moeda nacional, já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto licitado; 

9.3. Os anexos de proposta deverão, obrigatoriamente, serem emitidas em papel timbrado da empresa licitante, 
possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço 
eletrônico e-mail (se houver); 

9.4. Deverão estar assinados por profissional registrado no CREA, com identificação e número do registro 
devidamente indicados, conforme lei n.° 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e resolução n° 282 de 24 de agosto de 
1983 — CONFEA, e pelo representante legal da empresa; 

9.5. Planilha orçamentária, de acordo com a correspondente planilha orçamentária constante do projeto básico, 
assinada na última folha e rubricada nas demais, com preços unitários e totais, por item, em algarismos, e o valor 
global da proposta em algarismos e, preferencialmente, por extenso, em moeda nacional; 

9.6. Composições de preços e custos unitários, de acordo com o especificado no orçamento analítico da obra, 
constando unidades e insumos com respectivos consumos; 

9.7. Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI e encargos sociais aplicados. Deverá ser usado modelo 
próprio da licitante, contendo todas as informações solicitadas; 

9.8. Cronograma fisico-financeiro compatível como prazo de execução da obra, conforme previsto no cronograma 
constante projeto básico, ou modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas. 

9.9. Composição de encargos sociais — conforme modelo sugerido no projeto básico 

9.10. Curva abc. 

10. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. Para o julgamento da licitação será adotado o critério de menor preço global, por se tratarem de serviços 
contínuos e integrados, a serem prestados por uma única empresa. 

10.2. Será desclassificada a proposta: 

a) para a qual tenha sido apresentada a composição do BDI — benefícios e despesas indiretas em desconformidade 
com as disposições contidas pelo acordão n° 2622/2013 — TCU — plenário, obras de construção e manutenção de 
redes de energia elétrica e materiais. 

b) que não atender as especificações e exigências do presente projeto básico e de seus anexos; 

c) que apresente omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

d) com preços irrisórios ou inexequíveis, sem a demonstração da exequibilidade com os preços praticados no 
mercado 

e) consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos descontos sejam superiores a 30% (trinta por 
cento) do valor orçado pela administração. 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1. Registro ou inscrição da pessoa jurídica (da empresa) no conselho regional de engenharia e agronomia — 
CREA, dentro da validade e devidamente atualizado. 
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12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL. 

12.1. Uma ou mais certidões de acervo técnico — CAT devidamente emitido (s) pelo conselho regional de 
engenharia e agronomia - CREA, em nome de profissional de nível superior — na área de engenharia elétrica 
(engenheiro eletricista), que comprove a execução de serviços com as seguintes características: 

- execução de serviços de manutenção em sistemas de iluminação pública, com aplicação de software de 
controle e gerenciamento de manutenção. 

12.2. Na hipótese de fazer parte do quadro permanente da licitante: 

12.2.1. Ficha de registro de empregados ou registro em carteira profissional; 

12.3. Em caso de ser profissional autônomo contratado pela empresa: 

12.3.1. Contrato de prestação de serviço correspondente e certidão CREA devidamente atualizado .  

12.4. Em caso de profissional sem vínculo com a participante: 

12.4.1. Declaração de futura contratação acompanhada da anuência do profissional. 

12.5. Em caso de ser proprietário ou sócio ou administrador da empresa: ato constitutivo ou documento de 
deliberação dos sócios onde constem as funções e os limites dos poderes do administrador. 

12.6. Comprovação do registro profissional do responsável técnico, engenheiro eletricista, no conselho regional 
de engenharia e agronomia - CREA, através de certidão de registro profissional. 

12.7. Declaração a respeito dos profissionais que constituirão as equipes técnicas responsáveis pela execução dos 
serviços, e de que caso vencedora do certame licitatório. 

12.7.1. A equipe técnica deverá ser composta de, no mínimo, os seguintes profissionais: 

a) 01 (um) profissional de nível superior na área de engenharia elétrica (engenheiro eletricista), devidamente 
habilitado na entidade de classe profissional competente, para a função de coordenador, com experiência na 
manutenção e operação de iluminação pública; 

b) 01 (uma) equipe de campo, formadas por 2 (dois) eletricistas e 1 (um) motorista, equipados com veículo, 
conforme explicado na planilha orçamentária. 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

13.1. Um ou mais atestados de capacitação técnica, em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado em nome da licitante, que comprove a prestação dos seguintes serviços: 

- execução de serviços de manutenção em sistemas de iluminação pública, com aplicação de software de 
controle e gerenciamento de iluminação 

13.2. declaração de que, em se sagrando vencedora do certame, disporá por ocasião do início da execução do 
serviço contratado, de um escritório, bem como de um almoxarifado para armazenamento dos materiais utilizados 
no sistema de iluminação pública - sip e dos materiais retirados da rede, ambos com sede no município de Bom 
Jardim/MA. 

14. EXECUÇÃO DO OBJETO 
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14.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

14.1.1. As execuções dos serviços serão realizados sob demanda, de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal; 
14.1.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a solicitação do Gestor responsável, no local por ele 
designado; 

14.1.3. O programa mínimo de progressão dos trabalhos e o desenvolvimento dos serviços obedecerão à previsão 
de etapas constantes do CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO; 

14.1.4. No decorrer da execução dos serviços será exigida da CONTRATADA uma produção mínima que, aos 
preços contratuais, corresponder às etapas mínimas estabelecidas em percentagens acumuladas em relação ao valor 
global dos serviços; 

14.1.5. Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir a CONTRATADA de 
cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado, 
não sendo levadas em consideração quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas 
pela FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas. 

14.1.6. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento reduzirá a termo 
os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades; 

14.1.7. Os custos da execução dos serviços rejeitados correrão exclusivamente à conta da Contratada; 

14.1.8. A execução dos serviços será realizada através de Ordem de Serviços e/ou requisição emitida pela 
Secretaria Requisitante e onde constarão todas as informações necessárias para o cumprimento do contrato; 

14.1.9. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeçam os serviços dentro do 
prazo, a Contratada deverá notificar previamente a Secretaria Requisitante, por escrito, do motivo da demora, sua 
provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a Secretaria deverá avaliar 
a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido; 

15. SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Será permitida a subcontratação não devendo ultrapassar o limite de 50 % (trinta por cento) do valor total do 
contrato, desde que devidamente autorizada pela contratante. 

15.2. A contratada deverá submeter formalmente a(s) propostas de subcontratação à contratante, com a indicação 
da(s) empresa(s) a ser (em) subcontratada(s), com apresentação dos documentos exigidos na licitação para a 
habilitação e detalhar os serviços a serem executados. 

15.3. A contratante não reconhecerá qualquer vínculo com empresas subcontratadas, sendo que qualquer contato 
porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos 
realizados será mantido exclusivamente com a contratada, que responderá por seu pessoal técnico e operacional e, 
também, por prejuízos e danos que eventualmente estas causarem. 

16. CONSÓRCIOS 

16.1. Não será permitida a formação de consórcio ou qualquer outra modalidade de interdependência entre as 
licitantes. 

17. GESTAO DO CONTRATO E CRITERIOS DE MEDIÇAO 
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17.1. A fiscalização dos serviços será efetuada por servidor ou comissão, designado pelo CONTRATANTE, que 
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem 
como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

17.2. As ocorrências verificadas durante a execução dos serviços serão registradas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
plena responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE. 

17.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios nos serviços, e na ocorrência destes, não implica 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

17.4. O objeto será pago até o 30° (trigésimo) dia da execução dos serviços, após liberação do pedido de medição, 
juntamente com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo órgão. 

17.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de regularidade 
para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

17.6. O pagamento mensal fica condicionado à comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS pela contratada relativas aos 
empregados que tenham participado da execução dos serviços contratados; 

17.7. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das condições exigidas para 
habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não se 
identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação: 

17.7.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que identificada 
má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, os valores retidos 
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente 
no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS 
decorrentes. 

18. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

18.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

18.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

18.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

18.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronogama físico-financeiro; 

18.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrafação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

18.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

18.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

18.8. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

18.8.1. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 
assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

18.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3 0, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta; 

19.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

19.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar 
da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

19.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

19.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a)Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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19.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

19.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

19.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

19.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

19.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

19.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

19.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 
determinado. 

19.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

19.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

19.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 
o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

19.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

19.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

19.19. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

19.20. Apresentar os empregados devidamente identificados; 

19.21. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 
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19.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

19.23. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

19.24. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnicas 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 
e 12.378/2010); 

19.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

19.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 

19.28. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 

20. CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇAO 

20.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 

20.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência. 

20.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

20.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 
67 da Lei n°8.666, de 1993. 

20.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
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neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 87 da Lei n°8.666, de 1993. 

20.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 
não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

20.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas. 

20.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

20.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

20.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além 
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regas previstas no ato 
convocatório. 

20.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

20.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

21. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

21.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo: 

21.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 
Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de 
cálculo detalhada. 

21.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

21.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 
dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

21.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de fiscalização após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma: 

21.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
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21.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

21.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

21.2.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

21.2.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades 
contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

21.3. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, 
e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

21.3.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo; 

21.3.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

21.3.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

21.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 
as seguintes diretrizes: 

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas. 

21.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

21.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

22. DO PAGAMENTO 
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22.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 

22.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3 0, da Lei n° 8.666, de 1993. 

22.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo 
de Referência. 

22.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta nos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

22.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período de prestação dos serviços; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

22.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante; 

22.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

22.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

22.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

22.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

22.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

22.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

22.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando couber. 

22.10. É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro 
societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente. 
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23. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

23.1. Deverão ser mantidos esquemas unifilares atualizados das instalações elétricas da avenida com às 
especificações do sistema de aterramento e demais equipamentos e dispositivos de proteção. 

23.2. Os princípios norteadores de segurança em instalações e serviço em eletricidade, previstos na NR 10, devem 
ser atendidos, e implantados pela prefeitura municipal de Bom Jardim/MA ou empresas terceirizadas. 

JOÃO SOARES DE MELO NETO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Portaria N° 007.2021 - GB 

CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria N° 001/2021- GB 
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PROJETO BÁSICO 

Planilha Orçamentária Resumida 
Item Descrição 	 Total 	Peso (°/0) 
1 	MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	 2.468.865,03 	97,25 °A 
2 	SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	 26.392,52 	1,04 % 
3 	SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	 43.468,80 	1,71 °Á, 

Total sem BDI 
	

2.180.486,94 
Total do BDI 
	

358.239,41 
Total Geral 
	

2.538.726,35 

R$ 2.538.726,35 (Dois milhões e quinhentos e trinta e oito mil setecentos e vinte e seis reais e trinta e cinco 
centavos) 

BANCOS: 	SlNAPI - 03/2021 - MARANHÃO SBC - 04/2021 - SLS - São Luís — MA 

ORSE - 01/2021 - SERGIPE 	 SEINFRA - 027 - Ceará 

BDI MATERIAL 	16,54% 	BDI MÃO DE OBRA 	25,92% 

ENCARGOS SOCIAIS Não Desonerada Horista 115,66% Mensalista 73,48% 

JOAO SOARES DE MELO NETO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Portaria N° 007.2021 - GB 

CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria N° 001/2021- GB 
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Orçamento Sintético 
Item 	Código Banco 	Descrição 	 Und QuanL 	Valor 	Valor Unit com 	Total Peso (%) 

MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
1.1 SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO UN 

00039380 
12 10801 ORSE BOBINA PARA CHAVE DE COMANDO DE IP 00 

1.3 SINAPI BOCAL E27 UN 
00012294 

1.4 10802 ORSE BOCAL E40 no 
1.5 7115 ORSE BRAÇO PARA LUMINÁRIA 1 METRO 00 

1.6 3961 ORSE REATOR METÁLICO 150w un 
1.7 1913 ORSE REATOR ELETRÔNICO 2x4Ow un 
1.8 1914 ORSE REATOR VAPOR DE SÓDIO 70w un 
1.9 3959 ORSE REATOR VAPOR METÁLICO 250w un 
1.10 71 ORSE REFLETOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400w co 
1.11 2650 ORSE RELÉ FOTOELETRICO NA no 
1.12 
. 

SINAPI RELE FOTOELETRICONF UM 
00002510 

SINAPI LAMPADA VAPOR DESOD100VOIDE 150W (BASE E4O) IJN 
00012216 

1.14 SINAPI LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 250W (BASE E40) UN 
00003757 

1.15 SINAPI LAMPADA VAPOR DE SOD1O OVOIDE 400W (BASE E40) UN 
00003758 

1.16 11481 SEINFRA LÂMPADA VAPOR DESÓDIO 70W UN 
1.17 047094 SBC LAMPADALED 12W UN 
1.18 13286 ORSE LÂMPADA LEI) 15W un 
1.19 049515 SBC LAMPADA LEI) 3OW UN 
1.20 SINAPI LUMINÁRIA ECONOMICAX2I IJN 

00003798 
121 SINAPI LUMINÁRIA DE LEI) 50W UN 

00042244 
1.22 SINAPI LIJMINARIA DE LEI) 100W UN 

00042246 
1.23 SINAPI LUMINÁRIA DE LED 150W UN 

00042243 
1.24 SINAPI PARAFUSO MÁQUINA, 16x300mm, CABECA QUADRADA UM 

00000439 
1.25 SINAPI CABO DE COBRE 10 MM2 M 

00000948 
1.26 SINAPI CABO DE COBRE 16MM2 M 

00000947 
127 SINAPI CABO DE COBRE 25 MM2 M 

00000925 
16276 SEINFRA CABO DE COBRE 4mm2 M S SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL 2,5 MM2 M 

00001014 
1.30 

00034607 
SINAPI CABO FLEXIVEL 4,0 MM2 M 

1.31 SINAPI CABO FLEXIVEL 6,0 MM2 M 
00034609 

1.32 SINAPI CABO DE COBRE NU 25 MM2 M 
00000868 

1.33 393 ORSE Cabo de aço cobreado 25mrn kg 
1.34 8331 ORSE CABO FLEXIVEL PARALELO 2,5 zum m 
1.35 3890 ORSE CABO FLEXÍVEL PARALELO 1.5 mm m 
1.36 SINAPI CAIXA 2X2 SOBREPOR COM TOMADA UM 

00002567 
1.37 SINAPI CAIXA CONDULETE 4X2" UM 

00014054 
1.38 6887 ORSE BRAÇO ORNAMENTAL3,OOm no 
1.39 6887 ORSE BRAÇO ORNAMENTAI4,00 m co 
1.40 SINAPI CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO TRIFÁSICA UM 

00043094 
1.41 SINAPI CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA UM 

00001062 
1.42 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 4" X 2" UM 

00001872 
1.43 3863 ORSE Conector ampact paiu cabo 35mm2 CADC 405 (ou similar) un 
1.44 587 ORSE CHAVE FUSÍVEL 15V un 
1.45 2635 ORSE CONECTOR AMPAC. TIPO  no 

Unit 131)1 
2.468.865,03 97,25% 

750 11,92 13,85 10.387,50 0,41% 

25 164,94 191,67 4.791,75 0,19% 
800 7,87 9,14 7312,00 0,29% 

800 7,19 8,35 6.680,00 0,26% 
900 49,37 57,37 51.633,00 2,03% 

80 62,00 72,05 5.764,00 0,23% 
50 23,65 27,48 1.374,00 0,05% 

650 52,60 61,12 39.728,00 1,56% 
90 83.50 97,03 8.732,70 0,34% 
80 89.44 103,93 8.314,40 0,33% 

120 22,40 26,03 1123,60 0,12% 
1700 20.85 24,22 41.174,00 1,62% 

80 45,03 52,32 4.185,60 0,16% 

90 52,06 60,49 5.444,10 0,21% 

40 60,71 70,55 2.822,00 0,11% 

500 30,90 35,90 17.950,00 0,71% 
850 19,47 22,62 19.227,00 0,76% 

1300 24,70 	. 28,70 37310,00 1,47% 
1300 65,00 75,53 98.189,00 3,87% 
1900 49,14 57,10 108.490,00 4,27% 

450 283,46 329,40 148.230,00 5,84% 

550 579,02 672,87 370.078,50 14,58% 

600 698,19 811,36 486.816,00 19,18% 

900 10,10 11,73 10.557,00 0,42% 

600 30,41 35,33 21.198,00 0,83% 

600 30,94 35,95 21.570,00 0,85% 

700 41,58 48,32 33.824,00 1,33% 

4000 5,81 6,75 27.000,00 1,06% 
3500 2,24 2,60 9.100,00 0,36% 

2000 6,14 7,13 14260,00 0,56% 

500 9,22 10,71 5.355,00 0,21% 

160 18,53 21,53 3444,80 0,14% 

100 60,50 70,30 7.030,00 0,28% 
700 4,92 5,71 3.997,00 0,16% 
750 2,54 2,95 2.212,50 0,09% 

80 30,90 35,90 2.872,00 0,11% 

300 11,48 13,34 4.002,00 0,16% 

150 26928 312,93 46.939,50 1,85% 
150 269,28 312,93 46.939,50 1,85% 
80 208,15 241,89 19351,20 0,76% 

25 230,66 268,04 6.701,00 0,26% 

30 3,01 3,49 104,70 0,00% 

400 19,71 22,90 9.160,00 0,36% 
30 378,00 439,27 13.178,10 0,52% 

600 5,93 6,89 4.134,00 0,16% 
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1.46 3165 ORSE Conecorparafiiso fendido 25mm Un 80 6,82 7,92 633,60 0,02% 
1.47 SINAPI CURVA DE PVC 32 mm UN 100 5,97 6,93 693,00 0,03% 

00001874 
1.48 SINAPI DISJUNTOR I5AMONOFÁSICO UN 20 10,50 12,20 244,00 0,01% 

00002370 
1.49 SINA?! DISJUNTOR 3OAMONOFÁSICO UN 35 17,61 20,46 716,10 0,03% 

00002386 
1.50 3739 ORSE DISJUNTOR SOA MONOFÁSICO un 10 77.40 89,94 899,40 0,04% 
1.51 3615 ORSE DISJUNTOR 5OATRIFÁSICO un 10 91.60 106,44 1.064,40 0,04% 
1.52 SINA?! ELETRODUTO GARGANTA 2OMM M 800 1,47 1,70 1.360,00 0,05% 

00040400 
1.53 SINA?! ELETRODUTO GARGANTA 25 MM M 800 2,16 2,51 2.008,00 0,08% 

00040401 
1.54 SINA?! ELETRODUTO GARGANTA 32 MM M 800 2,78 3,23 2.584,00 0,10% 

00040402 
1.55 11069 SE1NFRA ELETRODUTORÍGIDO32 mio M 150 728 8,46 1.269,00 0,05% 
1.56 SINAPI ELETRODUTO SOLDÁVEL CINZA 112 M 100 2,61 3,03 303,00 0,01% 

00002679 
1.57 880 ORSE ELO F(JSÍVELO,5H un 45 8,15 9,47 426,15 0,02% 

8 SINAPI FITA ISOLANTE BT UN 120 8,50 9,87 1.184,40 0,05% 
00020111 

9 2643 ORSE Fita isolante AT no 120 12,60 14,64 1.756,80 0,07% 
1.60 064937 SBC FUSIVEL CARTUCHO 30A UN 160 5,17 6,00 960,00 0,04% 
1.61 010131 SBC FUSIVEL CARTUCHO 6OA UN 160 9,08 10,55 1.688,00 0,07% 
1.62 11378 SEINFRA LUMINÁRIA GLOBO DE VIDRO GRANDE UN 40 54,44 63,26 2.530,40 0,10% 
1.63 045208 SBC GRAMPO GAR UN 80 45,60 52,99 4.239,20 0,17% 
1.64 12352 SEINFRA HASTE DEATERRAMENTO5/8"x2.40M IJN 160 37,40 43,46 6.953,60 0.27% 
1.65 SINA?! CABO DE COBRE FLEXIVEL6MM2 M 3000 5,62 6,53 19.590,00 0,77% 

00000982 
1.66 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 1 TECLA 4"X 2" UN 260 6,29 7,30 1.898,00 0,07% 

00038062 
1.67 SINA?! INTERRUPTORES SIMPLES 2TECLAS 4"X2" IJN 260 12,92 15,01 3.902,60 0,15% 

00038068 
1.68 SINA?! INTERRUPTORES SIMPLES 3 TECLAS 4" X 2" IJN 160 15,45 17,95. 2.872,00 0,11% 

00038071 
1.69 SINA?! INTERRUPTOR SIMPLES 1 TECLA SOBREPOR 4'X2" IJN 140 8,41 9,77 1.367,80 0,05% 

00012128 
1.70 SINA?! INTERRUPTOR PARA CAMPAINHA !JN 40 8,48 9,85 394,00 0,02% 

00038066 
1.71 SINA?! INTERRUPTOR SIMPLES 1 TECLA + TOMADA 2P+T 4" X UN 260 13,65 15,86 4.123,60 0,16% 

00038077 2" 
1.72 SINA?! TOMADA 2P+T lOA UN 260 8,20 9,52 2.475,20 0,10% 

00007528 
1.73 SINA?! TOMADA DUPLA 2P+T lOA 1.174 260 15,92 18,50 4.810,00 0,19% 

00038076 
1.74 SINA?! TOMADA PARA CONDIJLETE2P'-T UN 150 4,19 4,86 729,00 0,03% 
. 00039352 

SINAPI TOMADA DUPLA 2P+T SOBREPOR UN 150 1250 14,52 2.178,00 0,09% 
00012147 

1.76 . SINA?! CABO FLEXIVEL 2,5 MM2 M 3500 2,86 3,32 11.620,00 0,46% 
00034602 

1.77 SINA?! PARAFUSO MÁQUINA CABEÇA QUADRADA I6X200mm UN 400 7,96 9,25 3.700,00 0,15% 
00000431 

1.78 047071 SBC LAMPADA FLUORESCENTE 4OW UN 80 19,29 22,41 1.792,80 0,07% 
1.79 13285 ORSE LAMPADA LEI) 3OW no 550 95,99 111,54 61347,00 2,42% 
1.80 11230 ORSE LAMPADA PL 20 W. ESPERIAL un 550 19,99 23,23 12.776,50 0,50% 
1.81 10799 ORSE LAMPADA PL 35W mi 550 30,50 35,44 19492,00 0,77% 
1.82 11566 SEINFRA PARAFUSO COM BUCHAS -10 UN 1800 0,72 0,83 1.494.00 0,06% 
1.83 SINA?! PARAFUSO COM BUCHA S-12 UN 1800 1,23 1,42 2.556,00 0.10% 

00004318 
1.84 045622 SBC PINO DE TOPO 15KV UN 40 26,20 30,44 1217,60 0,05% 
1.85 SINA?! PLACA CEGA 4")C2" UN 400 2,16 2,51 1.004,00 0,04% 

00038091 
1.86 8518 ORSE PLAFON 	 . un 1200 4,29 4,98 5.976,00 0,24% 
1.87 3255 ORSE TRANSFORMADOR 75KVA Un 1 14.300,00 16.618,03 16.618,03 0,65% 
1.88 9450 ORSE PONTALETE DE FERRO 11/4", 2,40m un 30 45,50 52,87 1.586,10 0,06% 
1.89 SINA?! QUADRO DED!STRIBUICAO PARA 2O DISJUNTORES DIN UN 15 453,96 527,54 7.913,10 0,31% 

00012039 
1.90 SINAPI QUADRO DE D!STRIBUICAO EM PVC, 6 DISJUNTORES UN 20 117,26 136.26 2.725,20 0,11% 

00039805 DIN 
1.91 SINA?! ABRAÇADEIRA SINGELA 112 UN 150 4,07 4,72 708,00 0,03% 

00000397 
1.92 SINA?! LUM!NARIADELED200W UN 200 1.095,64 1.273,24 254.648,00 10,03% 

00042248 
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1.93 7115 ORSE BRAÇO PARA LUMINARIA 2 METROS 	 un 	500 	49,37 57,37 28.685,00 	1,13 % 
1.94 6887 ORSE BRAÇO PARA LUMINARIA 3 METROS 	 un 	500 	269,28 312,93 156.465.00 	6,16% 
2 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO 26.392,52 	1,04 % 

PÚBLICA 
2.1 5928 SINAPI CAMINHÃO MUNCK 	 CHP 	55 	171,46 214,68 11.807,40 	0,47% 
2.2 92138 SINAPI CAMINHONETE 4X4 - 180CV 	 CHP 	176 	66,19 82,87 14.585,12 	0,57% 
3 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO 43.468,80 	1,71 % 

PÚBLICA 
3.1 88252 SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS 	H 	480 	14,58 18,25 8.760,00 	0,35 % 

COMPLEMENTARES 
3.2 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	H 	480 	18,65 23,35 11.208,00 	0,44% 
3.3 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 	 H 	480 	13,92 17,42 8.361,60 	0,33 % 

COMPLEMENTARES 
3.4 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 	 H 	480 	25,19 31,54 15.139,20 	0,60% 

COMPLEMENTARES 

Total sem BOI 2.180.486,94 
Total do BOI 358.239,41 
Total Geral 2.538.726,35 

JOAO SOARES DE MELO NETO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Portaria N° 007.2021 - GB 

CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria N° 001/2021- GB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
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Cronograma Físico e Financeiro 
Item 	Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 	120 DIAS 	150 DIAS 	180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS 
1 	MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO 100,00% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,36% 

PÚBLICA 2.468.865,03 205.903,34 205.656 46 205.656 46 205.656 46 205.656,46 205.656 46 205.656,46 205.656,46 _ 	205.656,46 205.656,46 205.656,46 206.397,12 
2 	SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 100,00"/0 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,36% 

ILUNIINAÇÃO PÚBLICA 26.392,52 2.201,14 2.198,50 2.198,50 2.198,50 2.198,50 2.198,50 2.198,50 2.19:50 2.198p _ 2.19850 2.19850 2.20641 

3 	SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 100,00% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 833% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,36% 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 43.468,80 3.625,30 3.620,95 3.620,95 3.620,95 3.620,95  3620,95 3.620 95 _ 3.620,95 3.620,95 3.620,95 3.620,95 3.633,99 

Porcentagem 8,34% 8,33% 8,33%8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,36% 
Custo 211.729,78 211.475,90 211.475,90 211.475,90 211.475,90 211.475,90 211.475,90 211.475,90 211.475,90 211.475,90 211.475,90 212.237,52 
Porcentagem Acumulado 8,34% 16,67% 25,0% 33,33% 41,66% 49,99% 58,32% 66,65% 74,98% 83,31% 91,64% 100,0% 
Custo Acumulado 211.729,77 423.205,68 634.681,58 846.157,49 1.057.633,39 1.269.109,30 1.480.585,20 1.692.061,11 1.903.537,01 2.115.012,92 2.326.488,82 2.538.726,35 

JOÃO SOARES DE MELO NETO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Portaria N° 007.2021 - GB 

CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria N° 001/2021- GB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. Rime  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIIAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.97510001-72 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
Composições Principais 

2.1 Código Banco 	Descrição Tipo Und 	Quant. 	Valor Unit 	Total 
Composição 5928 SINAPI CAMINHÃO MUNCK CHOR-CUSTOS CHP 	1,0000000 	171,46 	171,46 

HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Composição 89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 CHOR - CUSTOS H 	1,0000000 	2,71 	2,71 
Auxiliar KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORÁRIOS DE 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 1(0, MÁQUINAS E 
POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AFO6/2014 EQUIPAMENTOS 

Composição 89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 CHOR - CUSTOS H 	1,0000000 	12.95 	12,95 
Auxiliar 1(0, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORÁRIOS DE 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 1(0, MÁQUINAS E 
POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_0612014 EQUIPAMENTOS 

Composição 89262 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 CHOR - CUSTOS H 	1,0000000 	24,29 	24,29 
Auxiliar 1(0, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORÁRIOS DE 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, MÁQUINAS E 
POTÊNCIA DE 189 CV - MANUTENÇÃO. AF_0612014 EQUIPAMENTOS 

Co 	ção 91466 SINAPI ~AUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 CHOR - CUSTOS H 	1,0000000 	1,05 	1,05 
Auxiliar 1(0, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORÁRIOS DE 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, MÁQUINAS E 
POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AFO8/2015 EQUIPAMENTOS 

Composição 91467 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 CHOR - CUSTOS H 	1,0000000 	112,06 	112,06 
Auxiliar KG MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORÁRIOS DE 

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, MÁQUINAS E 
POTÊNCIA DE 189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AFO8/2015 EQUIPAMENTOS 

Composição 88286 SINAPJ MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 18,40 18,40 
Auxiliar COMPLEMENTARES DIVERSOS 

MO sem LS => 17,34 LS 0,00 MO com 17,34 
LS=> 

Valor do BDI '> 43,22 Valor com BDI => 214,68 

2.2 Código Banco 	Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 
Composição 92138 SINAPI CAMINHONETE 4X4- I80CV CHOR-CUSTOS CHP 1,0000000 66,19 66,19 

HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Composição 92135 SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 180 CV, CABINE CHOR - CUSTOS II 1,0000000 0,54 0,54 
Auxiliar DUPLA, 4X4 - IMPOSTOS E SEGUROS. AFI 1/2015 HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Composição 92136 SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE CHOR - CUSTOS H 1,0000000 10,96 10,96 
Auxiliar DUPLA. 4X4 - MANUTENÇÃO. AF_I 1/2015 HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Co 	
00 

92137 SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE CHOR - CUSTOS H 1,0000000 28,06 28,06 
Auxi ar DUPLA, 4X4 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2015 HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Composição 92133 SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE CHOR - CUSTOS H 1.0000000 8,77 8,77 
Auxiliar DUPLA. 4X4 - DEPRECIAÇÃO. AFII120I5 HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Composição 92134 SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE CHOR - CUSTOS H 1,0000000 1,38 1,38 
Auxiliar DUPLA. 4X4 - JUROS. AF_l 112015 HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Composição 88284 SINAPI MOTORISTA DE VEI!CULO LEVE COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 16,48 16,48 
Auxiliar COMPLEMENTARES DIVERSOS 

MO sem LS "> 15,42 LS 0,00 MO com 15,42 
LS»> 

Valor do BDI > 16168 Valor com BDI => 82,87 

3.1 Código Banco 	Descrição Tipo Und Quant Valor Unir Total 
Composição 88252 SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS SEDI-SERVIÇOS H 1,0000000 14,58 14,58 

COMPLEMENTARES DIVERSOS 
Composição 95321 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,10 0,10 
Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA DIVERSOS 
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Insumo SINAPI ALIMENTACAO - FlORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1.0000000 0,01 0,01 
00037370 

Insumo SINAPI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS Mão deObra H 1.0000000 13,16 13,16 
00006121 

Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,20 0,20 
00037372 

Insumo SINAPI EPI-FAMILIA SERVENTE -HORISTA(ENCARGOS Equipamento H 1.0000000 0,60 0,60 
00043491 COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

lnsutno SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS Equipamento II 1,0000000 0,30 0,30 
00043467 COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo SINAPI SEGURO -HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1.0000000 0,01 0,01 
00037373 

Insumo SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços H 1,0000000 0,20 0,20 
00037371 

MO sem LS-> 13.26 LS 0,00 MO com 13,26 
LS=> 

Valor do BDI 3,67 Valor com BDI 18.25 

3. Código Banco Desc,ição Tipo Uud Qusnt Valor Umt Total 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 18,65 18.65 

DIVERSOS 
Composição 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS SEDI- SERVIÇOS H 1,0000000 0,30 0,30 
Auxiliar COMPLEMENTARES) - FlORISTA DIVERSOS 
Insumo SINAPI ALIMENTACAO - FlORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,01 0.01 

00037370 
Insumo SINAPI ELETRICISTA Mão de Obra H 1,0000000 17,68 17,68 

00002436 
Insumo SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 0,15 0,15 

00043484 COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo SINAPI EXAMES - FlORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,20 0,20 

00037372 
Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 0,10 0,10 

00043460 COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo SINAPI SEGURO -HORISTA(COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

00037373 
Insumo S1NAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços H 1,0000000 0,20 0,20 

00037371 
MO sem LS 17,98 LS 0,00 MO com 17,98 

LS> 
Valor do BDI > 4,70 Valor com BDI > 23,35 

3.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 
Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 13,92 13,92 

DIVERSOS 
Co 	ição 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0.09 0,09 
A (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA DIVERSOS 
Insu SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão deObra II 1,0000000 13,16 13,16 

00000247 
Insumo SINAPI ALIMENTACAO - FLORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,01 0,01 

00037370 
Insumo SINAP1 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 0,15 0,15 

00043484 COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros II 1,0000000 0.20 0,20 

00037372 
Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - FLORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 0,10 0,10 

00043460 COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas II 1.0000000 0,01 0,01 

00037373 
Insumo SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços FI 1.0000000 0,20 0,20 

00037371 
MO sem LS > 13,25 LS 0,00 MO com 13,25 

LS=> 
Valor do BDI => 3,50 Valor com BDI => 17,42 

3.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 
Composição 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 25,19 25,19 

DIVERSOS 
Composição 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL SEDI - SERVIÇOS li 1,0000000 0.12 0,12 
Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA DIVERSOS 
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Insumo SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS Mão de Obra H 1.0000000 24,58 24,58 
00004083 

Insumo SINAPI EPI - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1.0000000 0,20 0,20 
00043487 COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1.0000000 0,20 0,20 
00037372 

Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA Equipamento H 1.0000000 0,08 0,08 
00043463 (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insuino SINAPI SEGURO -HORÍSTA (COLETADO CAIXA) Taxas FI 1.0000000 0,01 0,01 
00037373 

MO sem LS => 24,70 LS 0,00 MO com 24,70 
LS=> 

Valor do BDI => 6,35 Valor com BD1 '> 31,54 

Coinpoaições Auxiliares 
Código Banco 	Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Composição 92133 SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE CHOR - CUSTOS H 1,0000000 8,77 8,77 . DUPLA, 4X4 - DEPRECIAÇÃO. AF_11120I5 HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Insumo S1NAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTENCIA *160*  CV, Equipamento UN 0,0000480 182.733,33 8,77 
00001159 CABINE DUPLA, 4X4 

MO sem LS 0.00 LS 0,00 MO com 0,00 

Valor do BDI 1,42 Valor com BDI => 10,19 

Código Banco 	Descrição Tipo LJnd Quant. Valor Unit Total 
Composição 92135 SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR ADIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE CHOR- CUSTOS H 1,0000000 0,54 0,54 

DUPLA, 4X4 - IMPOSTOS E SEGUROS. AFI 112015 HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Insumo SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL POTENCIA *160*  CV, Equipamento UN 0,0000030 182.733,33 0,54 
00001159 CABINE DUPLA, 4X4 

MO sem LS 0,00 LS 0,00 MO com 0,00 
LS=> 

Valor do BDI > 0,08 Valor com BDI => 0,62 

Código Banco 	Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 92134 SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR ADIESEL POTÊNCIA 180 CV, CABINE CHOR - CUSTOS H 1,0000000 1,38 1,38 

DUPLA, 4X4 - JUROS. AFI 112015 HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Insumo SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL POTENCIA *160*  CV, Equipamento UN 0,0000076 182.733,33 1,38 
00001159 CABINE DUPLA, 4X4 

• MO sem LS > 0,00 LS 0,00 MO com 
LS=> 

0,00 

Valor do ODI > 0,22 Valor com BDI > 1,60 

Código Banco 	Descrição Tipo Und (xanL Valor Unit Total 
Composição 92136 SINAP1 CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTENCIA 180 CV, CABINE CHOR - CUSTOS 8 1,0000000 10,96 10,96 

DUPLA, 4X4 MANUTENÇÃO. AF_1 1/2015 HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Insumo SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTENCIA *160*  CV, Equipamento UN 0,0000600 182.733,33 10,96 
00001159 CABINE DUPLA, 4X4 

MO sem LS 0,00 LS 0,00 MO com 0,00 
LS> 

Valor do 81)1 > 1,77 Valor com BDI => 12,73 

Código Banco 	Descrição Tipo Und Quant Valor UnIt Total 
Composição 92137 SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE CHOR - CUSTOS H 1,0000000 28,06 28,06 

DUPLA, 4X4 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_1 112015 HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Insumo SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM Material L 6,6200000 4,24 28,06 
00004221 

MO sem LS > 0,00 LS 0,00 MO com 0,00 
-> LS=> 

Valor do BDI > 4,54 Valor com BDI '> 32,60 
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Código Banco Descrição 	 Tipo 	 Und 	Quant. Valor Unit Total 
Composição 	95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 	SEDI - SERVIÇOS 	H 	1,0000000 	0,09 0,09 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 	 DIVERSOS 
Insumo 	 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 Mão deObra 	 H 	0.0070000 	13,16 0,09 

00000247 
MO sem LS > 0,09 LS 0.00 MO com 0,09 

LS= 
Valor doBDI> 0.01 Valor com BDl> 0,10 

Código Banco Descrição Tipo Und QuanL Valor Unit Total 
Composição 95321 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS SEDI - SERVIÇOS H 1.0000000 0,10 0,10 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA DIVERSOS 
Insumo SINAPI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS Mão de Obra II 0,0082000 13,16 0,10 

00006121 
MO sem LS => 0.10 LS 0,00 MO com 0,10 

doBDI> 0.01 Valor com BDI> 0,11 

Código Banco 
• Valor 

Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,30 0,30 

COMPLEMENTARES) - HORISTA DIVERSOS 
Insumo SINAPI ELETRICISTA Mão de Obra H 0,0170874 17,68 0,30 

00002436 
MO sem LS 0,30 LS 0,00 MO com 0,30 

LS=> 
Valor do BDI 0,04 Valor com BDI > 0.34 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 
Composição 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL SEDI - SERVIÇOS H 1.0000000 0,12 0,12 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA DIVERSOS 
Insumo SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS Mão dcObra H 0,0050000 24,58 0,12 

00004083 
MO sem LS > 0,12 LS 0,00 MO com 04 

=> LS»> 
Valor do BDI -> 0,01 Valor com BDI => 0,13 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 
Composição 95349 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE VEICULO LEVE SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,05 0,05 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - FlORISTA DIVERSOS 
Insumo SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO Mão de Obra H 0,0036000 15,37 0,05 

00004095 
MO sem LS > 0,05 LS 0,00 MO com 0,05 

LS»> 
do BDI > 0,00 Valor com BDI > 0,05 

Código Banco 
S Valor 

Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 
Composição 95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE SEDI - SERVIÇOS 1-1 1,0000000 0,20 0,20 

MUNCK (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - FlORISTA DIVERSOS 
Insumo SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHÃO COM MUNCK Mão de Obra H 0,0117000 17,14 0,20 

00004096 
MO sem LS ='> 0,20 LS 0,00 MO com 0,20 

LS=> 
Valor do BDI 0,03 Valor com BDI => 0,23 

Código Banco Descrição Tipo Und Qusnt Valor Unir Total 
Composição 89259 SINAPI (IUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 CHOR CUSTOS H 1,0000000 12,95 12,95 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORÁRIOS DE 
HORIZONTAL 9,70 M INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, MÁQUINAS E 
POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 EQUIPAMENTOS 

Insumo SINAPI CAMINHÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL Equipamento UN 0,0000343 292.914,54 10,04 
00037761 MAXIMA DE 10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M POTENCIA 

189 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NÃO INCLUI CARROCERIA) 
Insumo SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 Equipamento UN 0.0000343 85.000,00 2,91 

00003363 KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11.7 TM • ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 
CAMINHÃO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 
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MO sem LS 0,00 	LS 0,00 MO com 0,00 
LS=> 

Valor do BDI -> 2,09 Valor com BDI > 15,04 

Código Banco Descrição Tipo ind Quant Valor Unit Total 
Composição 	91466 	SINAPI ~AUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 CHOR - CUSTOS H 1.0000000 1,05 1,05 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORÁRIOS DE 
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, MÁQUINAS E 
POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF0812015 EQUIPAMENTOS 

Insumo 	 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL Equipamento UN 0.0000028 292.914,54 0,82 
00037761 MÁXIMA DE 10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,81vi POTENCIA 

189 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 
Insumo 	 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 Equipamento UN 0,0000028 85.000,00 0,23 

00003363 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 
CÁMllI}IAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

MO sem LS '-> 0,00 	1.S 0,00 MO com 0,00 

Valor doBDI=> 0,17 Valor com BDl"> 1,22 

Código 	Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 
Composição 	89260 	SINAPI GUINDAIJTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 CHOR - CUSTOS H 1,0000000 2,71 2,71 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORÁRIOS DE 
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMiNHÃO TOCO PBT 16.000 KG, MÁQUINAS E 
POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AF_0612014 EQUIPAMENTOS 

Insumo 	 SINAP1 CAM1NHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL Equipamento UN 0,0000072 292.914,54 2,10 
00037761 MÁXIMA DE 10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,81& POTENCIA 

189 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 
Insumo 	 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 Equipamento UN 0,0000072 85.000,00 0,61 

00003363 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 
CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

MO sem LS > 0,00 	LS 0,00 MO com 0,00 

Valor do BDI -> 0,43 Valor com BDI => 3,14 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor IJnit Total 
Composição 	89262 	SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 CUOR - CUSTOS H 1,0000000 24,29 24,29 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORÁRIOS DE 
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, MÁQUINAS E 
POTÊNCIA DE 189 CV- MANUTENÇÃO. AF0612014 EQUIPAMENTOS 

Insumo 	 SINAPI CAMENHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 160001(0, CARGA UTIL Equipamento UN 0,0000643 292.914,54 18,83 
00037761 MÁXIMA DE 10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,SM, POTENCIA 

189 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 
Ins 	 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 Equipamento UN 0.0000643 85,000,00 5.46 

00003363 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM,ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 
CAMINHAO PBT MENIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

MO sem LS > 0,00 	LS 0,00 MO com 0,00 
LS-> 

Valor do BDI 3.93 Valor com BDI => 28,22 

Código Banco Descrição Tipo ind QuanL Valor IJmt Total 
Composição 	91467 	SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 CHOR - CUSTOS II 1,0000000 112,06 112,06 

1(0, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORÁRIOS DE 
HORIZONTAL 9.70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, MÁQUINAS E 
POTÊNCIA DE 189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO, AFO8t2OIS EQUIPAMENTOS 

Insumo 	 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTWELCOMUM Material L 26,4300000 4.24 112,06 
00004221 

MO sem LS > 0,00 	LS 0,00 MO com 0,00 
-> LS'> 

Valor do BDI 	:' 18.16 Valor com BDI => 130,22 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 
Composição 	88284 	SINAPI MOTORISTA DE VEIICULO LEVE COM ENCARGOS SEI)I - SERVIÇOS H 1,0000000 16,48 16,48 

COMPLEMENTARES DIVERSOS 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

Página 52 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 



op  m  aipo mr,  
P. 	_.(árireiNf 
F  Gr! 

NA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

Composição 95349 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE VEICULO LEVE SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 	0,05 0,05 
Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA DIVERSOS 
Insumo SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 	0,01 0,01 

00037370 
Insumo SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 	0,63 0,63 

00043488 COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 	0,20 0,20 

00037372 
Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - FLORISTA Equipamento H 1,0000000 	0,01 0,01 

00043464 (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO Mão de Obra H 1,0000000 	15,37 15,37 

00004095 
Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 	0,01 0,01 

00037373 
Insumo SlNAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços H 1,0000000 	0,20 0,20 

00037371 
MO sem LS => 15,42 LS 0,00 	MO com 15,42 •  

Valor do BDI => 2,67 
=> LS => 

Valor com BDI => 19,15 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant 	Valor Unit Total 
Composição 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 	18,40 18,40 

COMPLEMENTARES DIVERSOS 
Composição 95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 	0,20 0,20 
Auxiliar MUNCK (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA DIVERSOS 
Insumo SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 	0,01 0,01 

00037370 
Insumo SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 	0,63 0,63 

00043488 COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 	0,20 0,20 

00037372 
Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Equipamento 11 1,0000000 	0,01 0,01 

00043464 (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHA° COM MUNCK Mão de Obra H 1,0000000 	17,14 17,14 

00004096 
Insumo SINAPI SEGURO - FLORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 	0,01 0,01 

00037373 
Insurno SINAPI TRANSPORTE - FLORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços H 1,0000000 	0,20 0,20 

00037371 
MO sem LS---> 17,34 LS 0,00 	MO com 17,34 

_ .. LS => 
Valor do BDI => 2,98 Valor com BDI => 21,38 

Total sem BDI 2.180.486,94 
Total do 13111 358.239,41 
Total Geral 2.538.726,35 

JOAO SOARES DE MELO NETO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Portaria N° 007.2021 - GB 

CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria N° 001/2021-GB 
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BOMJARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 	 w  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

Curva ABC de Serviços 

	

Código Banco 	Descrição 	 Tipo 	 Und Quant. 	Valor 	Total 	Peso Peso Acumulado 
Unit 	 (%) 	 (%) 

	

SINAPI 	LUMINÁRIA DELED 150W 	 Material 	 UN 	600,0 	698,19 	 19,21 	 19,21 

	

00042243 	 418.914,00 

	

SINAPI 	LUMINÁRIA DELEDIOOW 	 Material 	 UN 	550,0 	579,02 	 14,61 	 33,82 

	

00042246 	 318.461,00 

	

SINAPI 	LUMINÁRIA DE LED 200W 	 Material 	 UN 	200,0 	1.095,64 	 10.05 	 43,87 

	

00042248 	 219.128,00 

	

6887 ORSE 	BRAÇO ORNAMENTAL3,00m 	 Material 	 un 	800,0 	26928 	 9.88 	 53,75 
215.424,00 

	

SINAPI 	LUMINÁRIA DE LEI) 50W 	 Material 	 UN 	450,0 	283.46 	 5,85 	 59,60 

	

00042244 	 127.557,00 
SINAPI LUMINÁRIA ECONOMICAX2I 	 Material 	 UN 	 49,14 93366,00 	4,28 	 63,88 

	

00003798 	 1.900,0 
049515 SBC 	LAMPADALED3OW 	 Material 	 IJN 	 65,00 84.500,00 	3,88 	 67,75 

1.300,0 

	

5 ORSE 	BRAÇO PARA LUMINÁRIA 1 METRO 	 Material 	 mi 	 49,37 69.118,00 	3.17 	 70,92 
1.400,0 

	

5 ORSE 	LAMPADA LEI) 3OW 	 Material 	 un 	550,0 	95,99 52.794,50 	2,42 	 73,34 

	

SINAPI 	RELE FOTOELETRICO NF 	 Material 	 UN 	 20,85 35.445,00 	1,63 	 74,97 

	

00002510 	 1.700,0 

	

1914 ORSE 	REATOR VAPOR DESÕDIO 70w 	 Material 	 nu 	650,0 	52,60 34.190,00 	1,57 	 76,54 

	

13286 ORSE 	LAMPADALED 15W 	 Material 	 nu 	 24,70 32.110,00 	1,47 	 78,01 
1.300.0 

	

SINAPI 	CABO DE COBRE 25 MM2 	 Material 	 M 	700.0 	41,58 29.106,00 	1,33 	 79,35 
00000925 

16276 SEINFRA CABO DE COBRE 4mm2 	 Material 	 M 	 5,81 23240,00 	1,07 	 80,41 
4.000.0 

	

SINAPI 	CABO DE COBRE 16MM2 	 Material 	 M 	600,0 	30,94 18.564,00 	0,85 	 81,26 
00000947 

	

SINAPI 	CABO DE COBRE lO MM2 	 Material 	 M 	600,0 	30,41 18246,00 	0,84 	 82,10 
00000948 

SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL 6 MM2 	 Material 	 M 	 5,62 16.860,00 	0,77 	 82,87 

	

00000982 	 3.000,0 

	

10799 ORSE 	LAMPADAPL35W 	 Material 	 nu 	550,0 	30,50 16.775,00 	0,77 	 83.64 

	

SINAPI 	CAIXA DEDISTRIBUIÇÃOTRIFÁSICA 	Material 	 IJN 	80,0 	208,15 16.652,00 	0,76 	 84,41 
00043094 

047094 SBC 	LAMPADA LEI) 12W 	 Material 	 UN 	830,0 	19,47 16.549,50 	0,76 	 85,16 
11481 SEINFRA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W 	 Material 	 UN 	500,0 	30,90 15.450,00 	0,71 	 85,87 

	

3255 ORSE 	TRANSFORMADOR 75KVA 	 Material 	 Un 	1,0 14300,00 14300,00 	0,66 	 86,53 

	

SINAPI 	CABO FLEXIVEL 4,0 MM2 	 Material 	 M 	 6,14 12280,00 	0,56 	 87,09 

	

00034607 	 2.000.0 
90776SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 	SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 	H 	480.0 	25,19 12.091,20 	0,55 	 87,65 

	

. 	 COMPLEMENTARES 
SINAPI CAMINHONETE 4X4 - ISOCV 	 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 	CHP 	176,0 	66,19 11.649,44 	0,53 	 88,18 

DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

	

587 ORSE 	CHAVE FUSÍVEL 15V 	 Material 	 nu 	30,0 	378,00 11340,00 	0,52 	 88,70 

	

11230 ORSE 	LAMPADAPL2OW,ESPERIAL 	 Material 	 nu 	550,0 	19,99 10.994,50 	0,50 	 89,21 

	

SINAPI 	CABO FLEXÍVEL 2,5MM2 	 Material 	 M 	 2,86 10.010,00 	0,46 	 89,66 

	

00034602 	 3.500,0 
5928 SINAPI CAMINHÃO MUNCK 	 CHOR- CUSTOS HORÁRIOS 	CHP 	55,0 	171,46 	9.430,30 	0,43 	 90,10 

DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

SINAPI PARAFUSO MÁQUINA, 16x300inm, CABECA 	Material 	 UN 	900,0 	10,10 	9.090,00 	0,42 	 90,51 

	

00000439 	 QUADRADA 
88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 	 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 	H 	480,0 	18,65 	8.952,00 	0,41 	 90,92 

COMPLEMENTARES 
SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO 	Material 	 UN 	750,0 	11,92 	8.940,00 	0,41 	 91,33 

00039380 

	

3863 ORSE 	Conectorampact para cabo 35mm2CADC4ü5(ou 	Material 	 riu 	400,0 	19,71 	7.884,00 	0,36 	 91,70 
similar) 

SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL 2,5 MM2 	 Material 	 M 	 2,24 	7.840,00 	0,36 	 92,06 

	

00001014 	 3.500,0 

	

3959 ORSE 	REATOR VAPOR METÁLICO 25Ow 	 Material 	 um 	90,0 	83,50 	7.515,00 	0,34 	 92,40 

	

71 ORSE 	REFLETOR PARA LÂMPADA VAPOR 	 Material 	 wi 	80,0 	89,44 	7.155,20 	0,33 	 92,73 
METÁLICO 400w 

88252 SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM 	SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 	H 	480,0 	14,58 	6.998,40 	0,32 	 93.05 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 
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BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

1 

RA 

SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA 20 Material UM 15,0 453,96 6.809,40 0,31 93,36 
00012039 DISJUNTORES DIN 

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 480,0 13,92 6.681,60 0,31 93,67 
COMPLEMENTARES 

SINAPI BOCAL E27 Material IJN 800,0 7,87 6.296,00 0,29 93,96 
00012294 

393 ORSE Cabo de aço cobreado 25mm Material kg 100,0 60,50 6.050,00 0,28 94,23 
12352 SEINFRA HASTE DEATERRAMENTO5J8'x2Á0M Material UM 160,0 37,40 5.984,00 0,27 94,51 

SINAPI CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA Material UN 25,0 230,66 5.766,50 0,26 94,77 
00001062 

10802 ORSE BOCALE4O Material tia 800,0 7.19 5.752,00 0,26 95,04 
8518 ORSE PLAFON Material un 4,29 5.148,00 0,24 95,27 

1.200,0 
3961 ORSE REATOR METÁLICO 150w Material tia 80,0 62,00 4.960,00 0,23 95,50 

SINAPI LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 250W Material UM 90,0 52.06 4.685,40 0,21 95,71 
00003757 (BASE E40) 

SINAPI CABO FLEXÍVEL 6,OMM2 Material M 500,0 9,22 4.610,00 0,21 95,93 
00 	9 

SINAPI TOMADA DUPLA 2P+T lOA Material UM 260,0 15,92 4.139,20 0,19 96,12 
00 	76 

10801 ORSE BOBINA PARA CHAVE DE COMANDO DE 1? Material un 25,0 164,94 4.123,50 0,19 96,31 
045208 SBC GRAMPO GAR Material IJN 80,0 45,60 3.648,00 0,17 96,47 

SINAPI LAMPADA VAPOR DE SODIO OVO1DE 150W Material UM 80,0 45,03 3.602,40 0,17 96,64 
00012216 (BASE E40) 

2635 ORSE CONECFORAMPAC. TIPO  Material tia 600,0 5,93 3.55$,00 0,16 96,80 
SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 1 TECLA + TOMADA Material IJN 260,0 13,65 3.549,00 0,16 96,96 

00038077 2P+T 4" X 2" 
SINAPI CAIXA CONDULETE 4X2" Material UM 300,0 11,48 3.444,00 0,16 97,12 

00014054 
8331 ORSE CABO FLEXIVEL PARALELO 2,5 mm Material rn 700,0 4,92 3.444,00 0,16 97,28 

SINAP1 INTERRUPTORES SIMPLES 2 TECLAS 4"X2" Material UM 260.0 12,92 3.359,20 0,15 97,43 
00038068 

SINAPI PARAFUSO MÁQUINA CABEÇA QUADRADA Material tJN 400,0 7,96 3.184,00 0,15 97,58 
00000431 16X200mm 

SINAPI CABO DE COBRE NU 25 MM2 Material M 160,0 18,53 2.964,80 0,14 97.72 
00000868 

2650 ORSE RELÉ FOTOELETRICO NA Material un 120,0 22,40 2.68800 0,12 97,84 
SJNAPI CAIXA 2X2 SOBREPOR COM TOMADA Material UM 80,0 30,90 2.472,00 0.11 97,95 

00002567 
SINAPI INTERRUPTORES SIMPLES 3 TECLAS 4" X2" Material UM 160,0 15,45 2.472,00 0,11 98,07 

00038071 
SINA?! LÂMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 400W Material UM 40,0 60,71 2.428,40 0,11 98,18 

00003758 (BASE E40) 
SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO EM PVC, 6 Material UM 20,0 117,26 2.345,20 0,11 98,28 

DISJUNTORES DIN 0:#05 
SINAPI ELETRODUTO GARGANTA 32 MM Material M 800,0 2,78 2.224,00 0.10 98,39 

o 2 
SINÁPI PARAFUSO COM BUCHA S-12 Material UM 1,23 2.214,00 0,10 98,49 

00004318 1.800,0 
11378 SEINFRA LUMINÁRIA GLOBO DE VIDRO GRANDE Material UN 40,0 54,44 2.177,60 0,10 98,59 

SINAPI TOMADA 2P+T lOA Material UN 260,0 8,20 2.132,00 0,10 98,69 
00007528 

3890 ORSE CABO FLEXIVEL PARALELO 1,5 mm Material m 750.0 2,54 1.905.00 0,09 98,77 
SINAPI TOMADA DUPLA 2P+T SOBREPOR Material UM 150,0 12.50 1.875,00 0,09 98,86 

00012147 
SINAPI ELETRODUTO GARGANTA 25 MM Material M 800,0 2,16 1.72800 0,08 98,94 

00040401 
SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 1 TECLA 4" X 2" Material UM 260,0 6,29 1.635,40 0,08 99,01 

00038062 
047071 SBC LAMPADA FLUORESCENTE 4OW Material UM 80,0 19,29 1.543,20 0,07 99,08 

2643 ORSE Fita isolante AT Material un 120,0 12,60 1.512,00 0,07 99,15 
010131 SBC FUSIVEL CARTUCHO 60A Material UM 160,0 9,08 1.452,80 0,07 99,22 

9450 ORSE PONTALETE DE FERRO 11/4", 2,40m Material un 30,0 45,50 1.365,00 0,06 99,28 
11566 SEINFRA PARAFUSO COM BUCHAS -10 Material UM 0,72 1.296,00 0,06 99,34 

1.800,0 
1913 ORSE REATOR ELETRÔNICO 2x4Ow Material mi 50,0 23,65 1.182,50 0,05 99,40 

SINA?! INTERRUPTOR SIMPLES 1 TECLA SOBREPOR Material UM 140,0 8,41 1.177,40 0,05 99,45 
00012128 4"X2" 

SINAPI ELETRODUTO GARGANTA 2OMM Material M 800,0 1,47 1.174,00 0,05 99,50 
00040400 
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11069 
045622 

00020111 
3615 

00038091 
064937 

3739 

00039352 

00002386 

00000397 

00001874 

1050 

00038066 

00002679 

00002370 

00001872 

p tv. , ■-:--5-7-.----------, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 	•  , 	 iik,„4..i. "1 

BOM JARDIM 	
P.• 
F 

a ~1' 
i 	I 

COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 
.1 	C 

• ,. •--- ç  , 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

.. 

SEINFRA ELETRODUTO RÍGIDO 32 min Material M 150,0 7,28 1.092,00 0,05 99,55 
SBC PINO DE TOPO I5KV Material UN 40,0 26,20 1.048,00 0,05 99,60 
SINAPI FITA ISOLANTE BT Material UN 120,0 8,50 1.020,00 0,05 99,65 

ORSE DISJUNTOR SOA TRIFÁSICO Material un 10,0 91,60 916,00 0,04 99,69 
SINAPI PLACA CEGA 4" X 2" Material UN 400,0 2,16 864,00 0,04 99,73 

SBC FUSIVEL CARTUCHO 30A Material UN 160,0 5,17 827,20 0,04 99,77 
ORSE DISJUNTOR 50A MONOFÁSICO 	 . Material Ull 10,0 77,40 774,00 0,04 99,80 
SINAPI TOMADA PARA CONDULETE 2P+T Material UN 150,0 4,19 628,50 0,03 99,83 

SINAPI DISJUNTOR 30 A MONOFÁSICO Material UN 35,0 17,61 616,35 0,03 99,86 

SINAPI ABRAÇADE1RA SINGELA 1/2 Material UN 150,0 4,07 610,50 0,03 99,89 

SINAPI CURVA DE PVC 32 min Material UN 100,0 5,97 597,00 0,03 99,92 

ORSE Conector parafuso fendido 25mm Material Un 80,0 6,82 545,60 0,03 99,94 
ORSE ELO FUSÍVEL 0,5H Material un 45,0 8,15 366,75 0,02 99,96 
S1NAPI INTERRUPTOR PARA CAMPAINHA Material UN 40,0 8,48 339,20 0,02 99,97 

SINAP1 ELETRODUTO SOLDÁVEL CINZA 1/2 Material M 100,0 2,61 261,00 0,01 99,99 

SINAPI DISJUNTOR 15 A MONOFÁSICO Material UN 20,0 10,50 210,00 0,01 100,00 

SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 4" X 2" Material UN 30.0 3,01 90,30 0,00 100,00 

Total sem BDI 2.180.486,94 
'Total do BD1 358.239,41 
Total Geral 2.538.726,35 

JOAO SOARES DE MELO NETO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Portaria N° 007.2021 - GB 

CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria N° 001/2021- GB 
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PREFEITURA  M U r'4 1 C I PA L DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

C'm' ABU 46 I-- 
Código B- I0wooiçie Tipo lia Qma64646 Valor lJnflórIo Total 

P- 
Valor Peso 

d Oproolfrva 	Improdoitro Oporo00o 	Improdattv Operol06a lmprodullv 	GaI Acmrndado Aomrndodo 

SINAPI LUMINAR.IADELED 050W Moto,iol JN 600,0000000 690,19 418.91400 118900 410.913,00 19,21% 
00042243 O 19,21 

SINAPI WMINARIADEL8DIOOW MaIoria! UN 550,8000000 579,02 308,461,80 318.461,0 737375,00 33,82% 
00042246 O 14,61 

SINAPI LUMINÁRIA DELEO200W Material UN 200,0000000 1,095,64 219.120,00 219.128,0 956303,00 43,87% 
00042240 O 00,05 

% 
6087 ORSE BRAÇO OR34AMENTALS,OOni Material un 000,8000080 26928 213.424,00 215.424,0 9,88% 1,171.927,10 53,75% 

o 
SINAPI LUMINARIADELEDSOW Material UN 450,8800800 283,46 127.537,00 127557,0 5,85% 1299,484,80 59,60% 

00042244 O 
SINAPI LUMINÁRIA ECONOMICAX2I Material UN 49,04 93366,00 93366,00 4,28% .392,850,00 63,88% 

00003798 1.900,000000 
o 

049515 SBC LAMPADA 1.80 30W Material UN 65,00 84.500.00 04.500,00 3,00°!, 1.477350,80 67,75% 
1.300,088000 

o 
7115 ORSE BRAÇO PARA LUMINÁJOJAI Material tua 49,37 69,110,00 69.1 18,00 3,17% 1.546469,00 70,92% 

METRO 1.400,000000 
o 

285 O0.SE tJ,MPADA1,.803OW Material wr 550,0000000 95,99 52,794,50 52,794,50 2,42% 1.599.262,50 73,34% 

921l0 
SINAPI RELEFOTOELETRICONF Material UN 20,85 35.445,06) 35,445,00 1,63% 1,634.707,50 74,97% 

1.100,000000 o  

1914 ORBE REATOR VAPOR DESÓ010 Matortal wi 650,0000000 32,60 34 190,00 34.190,00 1,57% 1.668.097,50 76,54% 
70w 

13286 ORSE LAMPADALEDI5W Motenal wi 24,70 32110,80 32.110,00 1,47% 1.701,007,30 70,01% 
1300,000000 

o 
SINAPI CABO 00 COBRE 25MM2 Materral M 700,0000000 41,58 29.106,80 29.106,00 1,33% 1.730,113,50 70,35% 

00000925 
16276 SEINPR CABO DE COBRE 4mm2 Malearal M 5,01 23,240,00 23,240,00 1,07% 1,753353,50 00,41% 

A 4.000,000000 
o 

SINAPI CABO DE COBRE I6MM2 Motertal M 600,0080000 30,94 10.564,00 08,561,00 0,85% 1,771917,50 81,26% 
00000947 

SINAPI CABO DE COBRE IOMM2 Material M 600,8888090 30,41 18.246,00 18,246,00 0,84% 1.790,163,50 82,10% 
00000948 

SINAPI CABO DE COBRE PLEXIVEL6 Matenal M 5,62 16.060.09 16.060,80 0,77% 1.007.023,50 02,07%. 
00000982 MM2 3.088,000800 

o 
10799 ORSE LAMPADAPL35W Material rua 550,8888000 30,50 16.715.00 16.775,00 0,77% 1.023.798,50 83,640N 

SINAP1 CAIXA DED1STR1BUIÇÃO Material 1,1% 80,0808800 200,15 06.652.00 16,652,00 0,76% 1.846.450,30 04,41% 
00043094 TRIPÁSICA 

047094 SBC LAMPADALED12W Matonal UN 850,0000000 19,47 16,549,50 16.549,50 0,76% 1.857.000,00 85,16% 
11481 SEINPR LÂMPADA VAPOR OESÓDIO Malorial UN 300,0000000 30,90 05.430,00 15.450,00 0,71% 0.873.430,09 85,07% 

A 70W 
3255 O8 SE TRAI0SPORMADOR75ICVA Material Un 1,0000000 14300,00 14300,00 14.300,00 0,66% 0,006,730,00 86,53% 

SINAPI CABO FLEXÍVEL 4,OMM2 Material M 6,14 02.280,00 12.200,00 0,56% 1.899.030,00 07,09% 
00034607 2.000,088880 

o 
SINAPI ENCARREGADO GERAL DE NU. deObra II 482,4000000 24,50 11,057,39 11.857,39 0,54% 1,910987,39 07,64% 

00004083 OBRAS 
587 ORBE CHAVE PUSÍVELI5V Material un 30,0008800 378,00 10.340,00 10.340,00 0,52% 1.922.227,39 80.16% 

SINAPI OLE0 DIESEL COMBUSTIVEL Material L 4,24 01,103,58 01.103,58 0,51% 1,933330,98 80,67% 
00004221 COMUM 2,610,770000 

o 
1230 ORBE LAMPADAPL2OW.ESPERIAL Material tu 550,0000000 09,99 00,994,50 10.994,50 0,50% 1.944325,48 09,17% 

SINAPI CABO PLEXIVEL2,5MM2 Material M 2,86 10.010,00 10.010,00 0,46% 1,054.335,48 09,63% 
602 3300,088880 

o 
SINAPI PARAFUSO MÁQUINA, Material UN 900,0000000 10,10 9.090,00 9.090,00 0,42% 1.963,425,48 90,05% 

00000439 16x300nan, CABECA 
QUADRADA 

SINAPI BASEPARARELECOM Mate6al UN 750,8800880 11,92 0940,00 0.940,00 0,41% 0,972365,48 90,46% 
00039380 SUPORTE METÁLICO 

SINAPI ELETRICISTA Moo de Obra ló 400,2009520 17,68 0,631,41 8,631,41 0,40% 1,900,996,09 90,85% 
00002436 

3063 ORBE Cern 	rarçartpaaaaabes5uatr2 MaIana! ao 400.0000000 19,11 7984,00 7984,00 0,36% 1,980.880,89 91,21% 
CADC4OS (ou siaaulae) 

SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL Material M 2,24 7.840,00 7,040,00 0,36% 1.996.720,89 91,57% 
00001014 2,5 MM2 3500,000000 

o  3959 ORBE REATOR VAPOR METÁLICO MaIoria! raa 90,0000000 03,50 7.505,80 7.505,00 0,34% 2.004.235,89 91,92% 
250w 

71 ORBE REI°LETOP. PARA LÂMPADA Material tua 00,0000000 89,44 7.155,20 7,153,20 0,33% 2,018391,09 92,25% 
VAPOR METÁLICO 400w 

SINAPI QUADRO DE DISTRJBUICM) MaIoria! UN 15,0880000 433,96 6.809,40 6,888,46 0,30% 2,018,200,49 92,56% 
00012039 PARA 20 DISJUNTORES 004 

SINAPI AUXILIAR DESERVICOS MáodeOb. 11 483,9380000 13,06 6368,60 6.368,60 0,29% 2.024.569,09 92,85% 
00006021 GERAIS 

SINAPI AJUDANFEDEELETRICISTA Mão doObra 01 483,3600000 03,06 6)60,02 6.361,02 0,291% 2.030.930,10 93,14% 
00000247 

SINAPI BOCAl. 827 Material UN 800,0000880 7,87 6.296,00 6.296,00 0,29% 2,037126,10 93,43% 
00012294 

393 ORBE Cabo do aço oobrrodo 25mw Material kg 100,0000000 60.50 6,050,00 6.050.00 0,28% 2.043.276,10 93,71% 
12352 SEINFR HASTE DE ATERRAMENTO 518 Material UN 160,0000000 37,40 5,904,00 5.984,040 0,27% 2.049.260,10 93.90% 

A x2.40M 
SINAPI CAIXA DE MEDIÇÃO Material UN 25,0000000 230,96 5.766.50 5.766,50 0,26% 2,055,026,60 94,25% 

00001062 MONOFÁSICA 
10002 ORSE BOCAL E40 Mataria1 ao 800,8800000 7,09 5,752,00 5.752,00 0,26% 2.060.728,60 94,51% 
8510 ORBE PLAFON Malaaaal tara 4,29 5.148,80 5.148,00 0,24% 1065.926,60 94,75% 

1200,000000 o  

3061 ORBE REATOR METÁLICO 130w Material rua 00,0000000 62,00 4960,00 4,960,00 0,23% 2.070.886,60 94,97% 
SINAPI ' LAMPADA VAPOR DE SODIO Molrrial tJN 9041000000 32,06 4.685,40 4.685,40 8,20% 2.075373,80 95,19% 

00003757 OVOIDE 250W (BASE 840) 
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SINAPI 	CABO FLEXIVEL6.OMM2 	Ma09í6 	M 	50010000000 	 9,22 	 44100 	 4.610,00 0,21% 2.000.182,50 	95,40% 
00034609 

	

SINAPI 	TOMADA DUPLA 2P+T ISA 	M64ia1 	03! 	260,0000000 	 1592 	 4,139,20 	 4.139,20 0,19% 2.084.321,20 	95,59% 
00030076 

	

10001 0508 	BOBINA PAR A CHAVE DE 	Mnai 	wi 	25,0000000 	 164,94 	 4.123,50 	 4.123,50 0,19% 2.088.444,70 	95,78% 
COMANDO DE IP 

	

SINAPI 	CAMINHONETE COM 09(5105 	Eqwpawit 	5,54 	0,0208736 	 3.81430 	 5.814,30 0,17% 1092359,01 	95,95% 

	

00001159 	 A DIESEL, POTENCIA 160' CV, o 	 182.733,3 
CASINO DUPLA, 4X4 	 3 

	

045209 SRC 	GRAMPOGAR 	 Ma1wi1 	IJN 	00,0090000 	 45,60 	 3.640,00 	 3.648,50 	0,17% 2,095.907,01 	96,12% 

	

SINAPI 	LAMPADA VAPOR DE SODIO 	Material 	UN 	00,0000900 	 45,05 	 1602,40 	 3.602,40 0,17% 2.099,509,41 	96,29% 

	

00012216 	 OVOIDE ISOW(BASEE4O) 

	

2635 ORSE 	CONECFORAMPAC. TIPO N 	Material 	00 	600,0909000 	 5,93 	 3.5580 	 3.558,00 0.16% 2.103067,41 	96,45% 

	

SINAJ'I 	INTERRUPTOR SIMPLES! 	Material 	UN 	260,0009000 	 13,63 	 3349,00 	 3349,00 0,16% 2.106.616,41 	96.61% 

	

00030077 	 TECLA + TOMADA 2P+T 0X 

	

SINAPI 	CAIXA CONDULETE4X2' 	M09efl1 	UN 	300,0000000 	 11,40 	 5.444,00 	 1444,00 	0,16% 2.110.060,41 	96,77% 
00014054 

	

0331 ORSE 	CABO FLEXÍVEL PARALELO 	MBcoI 	m 	700,0009000 	 4,92 	 3.444,00 	 3.444,00 0,16% 2.113.504,41 	96,93% 
2,5 nou 

	

SINAPI 	INTERRUPTORES SIMPLES 2 	M6noaI 	5304 	260,0000800 	 12,92 	 3.359,20 	 3.359,20 0,15% 2.116.863,61 	97,00% 

	

00038060 	 TECLAS 4' X 2' 

	

SINAPI 	PARAFUSO MÁQUINA 	 MaIo66 	UN 	400.0000000 	 7,96 	 3.184,00 	 3104,00 0.13% 2120.047,61 	97,23% 

	

00090431 	 CABEÇA QUADRADA 
I6X200nwi 

S 	
SINAPI 	CABO DE COBRE NU23MM2 	Material 	M 	160,0900000 	 18,53 	 2.964,00 	 2.964,00 0,13% 2.121012,41 	97,36% 

	

SINAPI 	MOTORISTA DE CARRO OE 	Má. doObra 	11 	176,6336000 	 15,37 	 171436 	 1714,06 0,12% 2.125.727,26 	97,49% 

	

4095 	 PASSEIO 

	

2650 ORSE 	RELÉ FOTOELETRICONA 	Material 	iw 	120,0900000 	 22.40 	 2608,00 	 2.609,00 	0,12% 2.128.415,26 	97,61% 

	

SINAPI 	CAIXA 2X2 SOBREPOR COM 	Material 	09! 	80,0090909 	 30,90 	 2.472,00 	 2.472,00 0,11% 2.130.007,26 	97,73% 

	

00002567 	 TOMADA 

	

SINAPI 	INTERRUPTORES SIMPLES 3 	Material 	1304 	160,0000000 	 15.45 	 2.472,00 	 2.472,00 	0,11% 2.133359,26 	97,841. 

	

00038071 	 TECI.AS 4' X 2' 

	

SINAPI 	LAMPADA VAPOR DE SODIO 	Material 	13% 	40,0000000 	 60,71 	 2.428,40 	 2.428,40 0,11% 2.135.787,66 	97,95% 

	

00003758 	 OVOIDE 400W (BASE 040) 

	

SINAPI 	QUADRO DEDISTR!BUICAO 	Material 	UN 	20,0000000 	 117,26 	 1345,20 	 2.345,20 0,11% 2.138.132,86 	90,06% 

	

00039805 	 EM PVC, 6 DISJUNTORES 013! 

	

SINAPI 	ELEFR000TO GARGANTA 32 	MaIana! 	09 	000,0000000 	 2,78 	 2.224,00 	 2.224,00 0,10% 2.140.356,06 	98,16% 

	

00040402 	 MM 

	

SINAPI 	PARAFUSO COM BUCHA S-12 	MaIana! 	03! 	 1,23 	 2.214,00 	 2214,00 0,10% 2.142.570,86 	90,26% 

	

00004318 	 1,000,000000 
o 

	

11378 SEINFR 	LUMINÁRIA GLOBO 0EVIDRO Matna1 	094 	40,0000009 	 54,44 	 2.172,60 	 2.177,60 0,10% 2.144.748,46 	98,36% 
A 	ORANDO 

	

SINAPI 	TOMADA2P+T 1 O 	 material 	UN 	260,0000000 	 8,20 	 2.132,00 	 2.132,00 0,10% 2.146.080,46 	98,46% 
00007520 

	

3890 ORES 	. CABO FLEXIVEL PARALELO 	MatoSa! 	m 	750,0000000 	 2,54 	 1,005,00 	 1.005,00 0,09% 2.140.785,46 	90,55% 
1,5 amo 

	

SINÁPI 	TOMADA DUPLA 2P*T 	 MaIana! 	UN 	130,0900000 	 12,50 	 1.073,88 	 1.875,09 0,09% 2.150.660,46 	98,63% 

	

00012147 	 SOBREPOR 

	

SINAPI 	CAMINHAO TOCO, PESO 	Equipamant 	134 	0,0059730 	 1.749,38 	 1.749,58 0,00% 2.152.410,04 	08,71% 

	

00037761 	 BRUTO TOTAl. 16000 KG, 	o 	 292.914,5 
CARGA OiTO, MÁXIMA OS 	 4 
10685 KG, DISTANCIA ENTRE 
EIXOS 4,809, POTENCIA 189 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, 
NAO INCLUI CARROC8RIA) 

	

SINAPI 	ELETRODUTOGAP,GANTA25 	MaIana! 	M 	000,00000910 	 2,16 	 1.728,00 	 1.728,00 0,08% 2.134.138,04 	98,79% 

	

00040401 	 MM 

	

SINAPI 	INTERRUPTOR SIMPLES 1 	Material 	UN 	260,0000000 	 6,29 	 1.635,40 	 1.635,40 	0,08% 2135.773,44 	98,07% 

	

00030062 	 TECLA 4' X 2' 

	

047071 SBC 	LAMPADA FLUORESCENTE 	Nato6al 	134 	80,0000009 	 19.29 	 1,543,20 	 1.543,20 0,07% 2.157316,64 	98,94% 
40W 

	

OSSO 	FitnisalanteAT 	 MaMta! 	no 	120,0000000 	 12,60 	 1.512,80 	 1.512,00 	0,07% 1158.828,64 	99,01% 

	

W SRC 	FUSIVEL CARTUCHO 655 	MatoSa! 	53% 	160,0000080 	 9,08 	 1.452,80 	 1.452,80 0,07% 2.160.281,44 	99,07% 

	

9450 0850 	PONTALETE DE FERRO 1534', 	Mrataaial 	ou 	30,0000000 	 45,50 	 8365,00 	 1365,00 0,06% 2.161.646,44 	99,14% 
2,40m 

	

11566 SEINFR 	PARAFUSO COM BUCHA S.l0 	MatariaS 	034 	 0,52 	 1.296,00 	 1.296,00 0,06% 2.162.942,44 	99,20% 
A 	 1.009,009000 

o 

	

1913 ORES 	REATOR ELETRÔNICO2x4Ow 	Mataria] 	no 	50,0000900 	 23,65 	 1,102,50 	 1,182,50 	0,09% 2.164,124,94 	99,25% 

	

SINAPI 	!NTERRUPTORS1MPLES 1 	Mataria! 	13% 	140,0009090 	 8,41 	 1.177,40 	 1,177,40 	0,05% 2.165,302,34 	99,30% 

	

00012128 	 TECLA SOBREPOR 4'X2' 

	

SINAPI 	ELETRODUTO GARGANTA 2O 	Mataria] 	0,1 	800,0908090 	 1,47 	 1.176,00 	 1,076,00 0,85% 2.166.470,34 	99,36% 

	

00040400 	 MM 

	

11069 SEINFR 	ELETROIXTO8.lGlDO32rwar 	MaIana! 	M 	150,0908600 	 7,28 	 0.092,00 	 1,802,00 	0,05% 2,167370,34 	99,41% 
A 

	

045622 SBC 	PINO 00 TOPO 15KV 	 Material 	UN 	44,0000009 	 26,20 	 1.048,00 	 1.048,00 	0,05% 2.168.618,34 	99,46% 

	

SINAPI 	FITA ISOLANTE BT 	 MaIoria] 	UN 	120,0000000 	 0,50 	 1.020,00 	 1,020,00 	0,05% 2.169.638,34 	99,50% 
00020111 

	

SINAPI 	MOTORISTA OPERADOR OE 	Má. duObra 	H 	55,6435000 	 17,14 	 953,73 	 953,73 5,04% 2470393,07 	99,55% 

	

00004096 	 CA3IIINHA0 COM MUNCK 

	

3615 OR,SE 	DISJUNTOR 5OATBIFASICO 	Mataria] 	ml 	10,0000000 	 91,60 	 916,00 	 916,00 0,04% 2.171309,07 	99,59% 

	

SINAPI 	PLACA CEGA 4'X2' 	 Material 	53% 	400,0000000 	 2,16 	 864,00 	 864,00 	0,04% 2,172.372,07 	09,63% 
0003009! 

	

064937 SBC 	FUSIVEL CARTUCHO SOA 	Material 	UN 	160,0000000 	 5,17 	 827,20 	 827,20 0,04% 2,073.199,27 	99,67% 

	

3739 ORSE 	OISJUNTOR5OAMONOFÁSICO MaIana] 	un 	10,0000000 	 77,40 	 774,00 	 774,00 0.04% 2.173.973,27 	99,70% 

	

SINAPI 	TOMADA PARA CONDULETS 	Mataria] 	13% 	150,0900080 	 4,19 	 622,50 	 628,50 0,03% 2,174.601,77 	99,73% 

	

00030352 	 2P+T 

	

SINA)'! 	D!SJUNTOR3OAMONOFÁSICO Mataria] 	00'! 	35,0080809 	 17,61 	 616,35 	 616,35 	0,03% 2.175,218,12 	99,76% 
00002386 

	

SINAPI 	ABRAÇADEIRASINOELA!/2 	Mataria] 	09! 	150,0908090 	 4,07 	 608,50 	 610,30 0,03% 2,173,828,62 	99,79% 
00000397 

	

SINAPI 	CURVA DE PVC 32 ram, 	 Material 	5354 	100,0000000 	 5,97 	 597,00 	 597,80 	0,03% 2.176.425,62 	99,81% 
00005074 

	

3165 OREI 	Cone eparafusa l6ndido2Smrn 	Matam! 	Un 	80,0000000 	 6,22 	 545,60 	 545,60 	0,03% 2.176.971,22 	99.84% 

	

SINAPI 	GU!NOALTrOHIORAULICO, 	Equipamen! 	0% 	0.0059730 	 *5.000,08 	 507,70 	 507,51 	0,02% 2.171.478,93 	00,86% 

	

00003365 	 CAPACIDADE MAXIMA DE 	o 
CARGA 620050. MOMENTO 
MÁXIMO DO CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, PARA 
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PREFEITURA MUNICIPAIDE 	 • 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ASS 	 - 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72   

MONTAGEM SOBRE CHASSI 
DE CAMINHÃO PI3T MINIMO 
13000 KG (INCLUI MONTAGEM, 
NAO INCLUI CAMINHÃO) 

SINAPI 	EXAMES - HORISTA 	 Outros 
00037372 	 (COLETADO CAIXA) 2.151,000000 

O 
880 	ORSE 	ELO FUS1VEL 0,5H 	 Material 	im 45,0000000 

SINAPI 	INTERRUPTOR PARA 	 Material 	IRJ 40,0000000 
00038066 	 CAMPAINHA 

SINAP1 	TRANSPORTE - IIMISTA 	SerIiÇOS 	H 
00037371 	 (COLETADO CAIXA) 1.671,000000 

O 
SINAPI 	EPI - FAMILIA SERVENTE - 	Equipment 	11 480,0000000 

00043491 	 HORISTA (ENCARGOS 	 o 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI 	ELETRODUTO SOLDÁVEL 	Material 	M 100,0003000 
00002679 	 CINZA 10 

SINAPI 	DISJUNTOR 15 A MONOFÁSICO 	Matetial 	UN 20,0000000 
00002370 

SINAPI 	EPI - FAMILIA OPERADOR 	Equipment 	H 231,0000000 
00043488 	 ESCAVADEIRA - HORISTA 	o 

(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

	

4 	 HOR1STA (ENCARGOS 	 o 

	

IV 	SINAPI 	EPI - FAMILJA ELETRICISTA- 	Equipament 	H 	960,0000000 

COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI 	FERRAMENTAS- FAMILIA 	Equipment 	H 480,0000000 
00043467 	 SERVENTE- HORISTA 	 o 

(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CÃO(A) 

SINAPI 	FERRAMENTAS - FAMILIA 	Equipament 	El 960,0000000 
00043460 	 ELETRICISTA - HORISTA 	o 

(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES- 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI 	SEI - FAMILIA ENCARREGADO 	Equipment 	H 480.0000000 
00043487 	 GERAL - HORISTA (ENCARGOS 	o 

COMPLEMENTARES- 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI 	CAIXA DE PASSAGEM 4' X2' 	Material 	UN 30,0000000 
00001872 

SINAPI 	FERRAMENTAS - FAMILIA 	Equipament 	H 480,0000000 
00043463 	 ENCARREGADO GERAL - 	o 

HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAP1 	SEGURO - HORISTA 	 Taxas 	H 
00037373 	 (COLETADO CAIXA) 2.151,000000 

O 
SINAPI 	ALIMENTACAO - HORISTA 	Outros 	H 

00037370 	 (COLETADO CAIXA) 1.671,000000 
O 

SINAP1 	FERRAMENTAS - FAMILIA 	Equipmera 	H 231,0000000 
00043464 	 OPERADOR ESCAVADEIRA - 	o 

HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

0,20 430,20 430,20 	0,02% 	2.177309,13 	99,88% 

8,15 366,75 366,75 	0,02% 	2.178.275,88 	99,90% 
8,48 339,20 339,20 	0,02% 	2.178.615,08 	99,91% 

0,20 334,20 334,20 	0,02% 	2.178.949,28 	99,93% 

0,60 288,00 288,00 	0,01% 	2.179.237,28 	99,94% 

2,61 261,00 261,00 	0,01% 	2.179.498,28 	99,95% 

10,50 210,00 210,00 	0,01% 	2.179.708,28 	99,96% 

0,63 145,53 145,53 	0,01% 	2.179.853,81 	99,97% 

0,15 144,00 144,00 	0,01% 	2.179.997,81 	99,98°A 

0,30 144,00 144,00 	0,01% 	2.180.141,81 	99,985', 

0,10 96,00 96,00 	0,00% 	2.180.237,81 	99,99% 

0,20 96,00 96,00 	0,00% 	2.180.333,81 	99,99% 

3,01 90,30 90,30 	0,00% 	2.180.424,11 	100,00% 

0,08 38,40 38,40 	0,00% 	2.180.462,51 	100,00% 

0,01 21,51 21,51 	0,00% 	2.180.484,02 	100,00% 

0,01 16,71 16,71 	0,00% 	2.180.500,73 	100,00% 

0,01 2,31 2,31 	0,00% 	2.180.503,04 	100,00% 

Totais por Tipo 
Equipamento 	 RI 

7.025,83 
Equipamento para Aquisição 	RI 0,00 

Permanente 

Mão de Obra 	RI 
36.887,01 

Material 	RI 
2.135.787, 

58 
Serviços 	RI 

334,20 
Taxas 	R$ 21,51 

Administração 	RS 0,00 
Aluguel 	RI 0,00 

Verba 	RS 0,00 
Outros 	RI 

446,91 

Total sem BOI 2.180.486494 
Total do BOI 358.239,41 
Total Geral 2.538.726,35 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

p 
- 	8P 	"ikip 11, 
'.A 

F  feio 

T RA  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

ITEM DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORLSTA °A) MENSALISTA 
% 

HORISTA % MENSALISTA 
% 

GRUPO 
A 

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 
Salário 
Educação 

2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 
Seguro Contra 
Acidentes 
Trabalho 

3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 
A Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80% 

GRUPO 
B 

B I 
Repouso 
Semanal 
Remunerado 

17,87% - 17,87% - 

B2 Feriados 3,95% - 3,95% - 

B3 
Auxilio-
Enfermidade 

0,86% 0,67% 0,86% 0,67% 

B4 13° Salário 10,70% 8,33% 10,70% 8,33% 

B5 
Licença 
Paternidade 

0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 

B6 
Faltas 
Justificadas 

0,71% 0,56% 0,71% 0,56% 

B7 
Dias de 
Chuvas 

1,46% - 1,46% - 

B8 
Auxilio 
Acidente de 
Trabalho 

0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

B9 
Férias 
Gozadas 

14,04% 10,93% 14,04% 10,93% 

B 1 O 
Salário 
Maternidade 

0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 

B Total 49,80% 20,66% 49,80% 20,66% 

GRUPO C 

Cl 
Aviso Prévio 
Indenizado 

4,44% 3,46% 4,44% 3,46% 

C2 
Aviso Prévio 
Trabalhado 

0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 

C3 
Férias 
Indenizadas 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

C4 
Depósito 
Rescisão Sem 
Justa Causa 

3,94% 3,07% 3,94% 3,07% 

C5 
Indenização 
Adicional 

0,37% 0,29% 0,37% 0,29% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

C 	1 	Total 	1 	 8,85% 1 	6,90% 1 	8,85% 1 	6,90% 

GRUPO 
D 

Dl 
Reincidência 
de A sobre B 

8,86% 3,68% 18,82% 7$1% 

D2 

cia Reincidência 
de A sobre 
Aviso Prévio 
Trabalhado + 
Reincidência 
de FGTS 
sobre Aviso 
Prévio 
Indenizado 

0.37% 0,29% 0,39% 0,31% 

D Total 9,23% 3,97% 19,21% 8,12% 

TOTAL (A + B+ C + D) 1 	 8548% 1 	49,33% 1 	115,66% I 	73,48% 

JOÃO SOARES DE MELO NETO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Portaria N° 007.2021 - GB 

CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria N° 001/2021- GB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

BDI PARA MÃO DE OBRA 

COMPOSIÇÃO DO BDI - BENEFICIO E DESPESAS INDIRETAS 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 	 DESONERAÇÃO 
Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 	 NÃO 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 	 50,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva ali quota do ISS (entre 2% e 5%): 	 5,00% 

Itens Siglas % Adotado Situação I° Quartil Médio 3° Quartil 
Administração Central AC 5,92% 5,29% 5,92% 7,93% 
Seguro e Garantia SG 0,51% 0,25% 0,51% 0,56% 
Risco R 1,48% - 1,00% 1,48% 1,97% 
Despesas Financeiras DF 1,11% - 1,01% 1,07% 1,11% 
Lucro L 8,31% - 8,00% 8,31% 9,51% 
Tributos (impostos COF1NS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 
Tributos (1SS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 25,92% OK 24,00% 25,84% 27,86% 

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 e 2622/2013: 

BDI = 
(1 +AC+S+R+  G). (1 + D F). (1 + 

-1 

Declaro para os devidos fuis que, conforme legislação tributaria municipal, -a base de cálculo para Construção e Manutenção de Estações e 
Redes de Distribuição de Energia Elétrica, é de 50%, com a respectiva aliquota de 5%.  

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi 
SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.  

JOÃO SOARES DE MELO NETO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Portaria N° 007.2021 - GB 

CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria N° 001/2021-GB 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

Página 62 de 83 



nozst„),-F--. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.97510001-72 

BDI PARA MATERIAL 

COMPOSIÇÃO DO BDI - BENEFICIO E DESPESAS INDIRETAS 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 	 DESONERAÇÃO 
Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras) 	 NÃO 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 

Itens Siglas % Adotado Situação 1° Quartil Médio 3° Quartil 
Administração Central AC 3,45% - 1,50% 3,45% 4,49% 
Seguro e Garantia SG 0,48% - 0,30% 0,48% 0,82% 
Risco R 0,89% - 0,56% 0,85% 0,89% 
Despesas Financeiras DF 0,85% - 0,85% 0,85% 1,11% 
Lucro L 6,22% - 3,50% 5,11% 6,22% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o 
município) ISS 0,00% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão 
TCU) BDI PAD 16,54% OK 11,10% 14,02% 16,80% 

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 e 2622/2013: 

BDI 
(i+Ac+s+R+G).(i+DF).(i+L) 

- 1 
(1-0 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Fornecimento de Materiais e 
Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras), é de 0%, com a respectiva alíquota de 0%.  

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi 
SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.  

JOÃO SOARES DE MELO NETO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Portaria N° 007.2021 - GB 

CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria N° 001/2021- GB 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

ANEXO II- MODELO DE DECLARACÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITACÃO 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 04212021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°20312021 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim — ESTADO DO MARANHÃO. 

Referência: Declaração de pleno atendimento às exigências de habilitação.  

A empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 
	 , 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	Sr.(a) 
	 , 	portador(a) 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n.° 
  e do CPF n.°  , DECLARA, para efeito do 
cumprimento ao inciso VII, do artigo 4°, da Lei Federal n.° 10.520, de 2002, que cumpre plenamente aos 
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima identificado. 

Local, 	de 	 2021. 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE  
IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

PÚBLICA 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 04212021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°20312021 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim — ESTADO DO MARANHÃO 

Referência: Declaração de inexistência de impedimento legal 

0(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da 

Declara(m) que: 

a) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da 
União, dos Estados, do Município e do Distrito Federal; 

b) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública. 

Local, 	de 
	

2021 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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ANEXO IV - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 04212021  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N°042/2021 

PROCESSO N°203/2021 

VALIDADE: Até 12(doze) meses 

Aos XX dias do mês de )0(XXXXXX de 2021, a Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, inscrita no CNPJ 
sob n.° xxx)cooaxxx, com sede na Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 
65.380-000, neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a Sr.' , C.I. 
n.° XXXXX.XX, CPF n.° XXXXXXXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei n° 10.520/02; do Decreto n° 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as 
demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 
042/2021, conforme Ata realizada em 	 e homologada pelo Ordenador de Despesas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no 
Município de XXXX, neste ato lepresentada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n° 
XXXX e CPF no XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada de engenharia elétrica para prestação de serviços e manutenção de iluminação pública do 
município de Bom Jardim/MA, conforme especificações do Termo de Referência. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES  

2.1.  O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
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vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n°10.520/02, no Decreto 
n° 3.555/00, na Lei Complementar n° 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n° 8.666/93. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços. 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
às suas próprias contrafações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

4.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 
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4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço 
registrado em razão da supenreniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de prestação de serviço, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

4.7. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 
liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da 
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção 
de contrafação mais vantajosa. 

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado. 

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7 0  da 
Lei n° 10.520, de 2002. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.2.1. Por razões de interesse público; 

5.2.2. A pedido do fornecedor. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 
aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666/93, e na Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 
3.555/00, da Lei Complementar n° 123/06 e, subsidiariamente, da Lei n°8.666/93; 

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de (cinco) 
dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena 
de decair do direito à contrafação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 

6.4. Previamente à formalização de cada contrafação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação. 

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial fica limitada a 1/3 do quantitativo global dos 
veículos do objeto do contrato desde que autorizada expressamente pela administração. 
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6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O contrato fumado com o fornecedor terá vigência 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contato, os preços serão reajustados na sua forma. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DA 
OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO" e "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os serviços serão recebidos na forma do item "DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS" 
do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666/93. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência 
e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da 
Lei Complementar n° 123/06, e da Lei n° 8.666/93, subsidiariamente. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Bom Jardim/MA, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Bom Jardim/MA, XX de X.XXXXX,OZ. de XXXX 

Representante do Órgão 

Representante da Empresa 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

PREGAO ELETRONICO SRP N.° 	042/2021. 
PROCESSO N.° 203/2021. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/MA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO E A EMPRESA XXXXXXXMCX TENDO 
COMO OBJETO A XXXXXXX)0( 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 06.229.975/0001-72, situada a Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - 
CEP 65.380-000, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, localizada Av. José 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000, neste ato, representada 
por  	 , doravante denominado(a) 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 	 , localizado à 	 , doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) senhor(a) 	  
inscrito(a) no CPF/MF sob o número 	  e cédula de identidade número 
	 , têm entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução de 
obra, na forma de execução indireta, sob o regime de XXXXXXXX, sujeitando-se as partes à Lei Federal N°: 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem como ao Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.°XX.XX, 
formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 30000000a, e aos termos da proposta vencedora, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a execução de 	 , de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no edital da PREGÃO ELETRÔNICO N°: 	/2021, conforme na planilha de preços anexa ao 
processo licitatório. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A data base referencial do preço contratado é XX/XX/XXXX. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os locais onde serão realizados os serviços especificados serão na XMOC 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor global do presente Contrato é de R$  	 ), de acordo com a Proposta de 
Preços da CONTRATADA. cuja tabela de preços segue transcrita: 

(INSERIR TABELA DE SERVIÇOS) 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA FONTE DE RECURSO 

As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
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OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços 
uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada 
entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve ser 
obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (Doze) meses, contado da data de sua assinatura, excluído o dia do 
começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo para início das obras será de 05 (cinco) dias consecutivos e o prazo para a conclusão das obras será até 
12 (Doze) meses, ambos contados da data da assinatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O prazo previsto nesta cláusula poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando 
solicitado pelo CONTRATADO, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente 
comprovado e aceito pela CONTRATANTE, 'observado o disposto nos incisos I a VI do § 1° do artigo 57 da 
Lei N°: 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DA GESTÃO DO CONTRATO: A fiscali7ação e acompanhamento do fornecimento 
por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SETIMA — DAS ALTERAÇÕES 
Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando: 

a.1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

a.2) nos casos em que a contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%( Vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado e atualizado. 

a.3) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal N° 
8.666/1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o percentual 
estabelecido na alínea "a.2". 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 
A garantia da obra será de 5 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, conforme previsto no art. 618 
do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas regulamentares, são 
obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 

9.1 .Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicilio ou 
sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 
determinado. 
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9.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.19. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

9.20. Apresentar os empregados devidamente identificados; 

9.21. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

9.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.23. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

9.24. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnicas 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 
6.496/77 e 12.378/2010); 

9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 

9.28. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
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Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes as obrigações da CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma fisico-financeiro; 

10.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrafação previr o atendimento direto, tais como 
nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

10.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.8. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento defmitivo de objeto, quando for o caso: 

10.8.1. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 
assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

10.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3 0, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
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São motivos de inadimplemento e sanções administrativas na execução deste contrato: 

§ 1° - O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a CONTRATADA à multa de mora 
correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor global previsto no Contrato, enquanto 
perdurar o inadimplemento. 

§ 2° - Além da multa aludida no Parágrafo Primeiro, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto do contrato, nos casos que ensejarem a sua rescisão 

determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição. 

§ 3° - As sanções previstas nas alíneas "a", "c", e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea 
"h" do Parágrafo Segundo. 

§ 4° - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do Parágrafo Segundo poderão, também, ser aplicadas às 
empresas que, em razão de contratos regidos pela Lei Federal N°: 8.666/1993: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO PAGAMENTO. 

O pagamento será efetuado em parcelas, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da apresentação 
da nota fiscal/fatura, após medição e comprovação dos serviços efetivamente realizados, conforme boletim 
assinado pelo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação. 

§ 1° - Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: 
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, conforme o caso, emitida pelos respectivos órgãos; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

§ 2° - A não apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, bem como do Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) e da Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, ou a 
irregularidade destas, não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada 
quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais 
penalidades cabíveis. 

§ 3°. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis. 
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§ 40. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a ocorrência à Caixa 
Econômica Federal no caso do CRF; à Receita Federal e a Procuradoria Geral no caso de CND relativa aos 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União e no caso dos Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos 
órgãos. 

§ 50  - O pagamento da primeira medição só será efetuado com a apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
(CREA/MA) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 
Inscrição no CEI (INSS) e Alvará de Construção da Prefeitura. 

§ 6° - O pagamento da última medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total do objeto 
desta licitação, somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto. 

§ 70  - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco 	Agência n°: 	 e conta n°  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

Na hipótese da execução do contrato exceder a 12 (doze) meses, contado da data da apresentação da proposta, o 
valor remanescente, ainda não pago, poderá ser reajustado de acordo com a variação do índice Nacional da 
Construção Civil — INCC, ocorrida no período respectivo, mediante solicitação expressa ao CONTRATANTE, 
cabendo à administração analise acerca da concessão do acréscimo pretendido, utilizando-se da seguinte 
fórmula: 

R= V (1— I0), onde: 

R= Valor do reajuste procurado; 
V= Valor constante da proposta; 
I= índice relativo ao mês do reajustamento; 
I)= índice relativo ao mês da proposta 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado no início dos serviços; 
e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do(a)Secretário (a) Municipal de Administração e 
Planejamento; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art. 67 da Lei Federal N°: 
8.666/1993; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 

Página 78 de 83 



'11■10, 
1011~ 

IP 	• !e  A  IrÁ 

P A 
 •-• 	 --  j 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLS  " 
BOM JARDIM 	 - 

ASSINA  rg 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

j) A dissolução da CONTRATADA; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem a 
execução deste Contrato; 

1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal N°: 8.666/1993, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato; 

o) A supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do 
limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal N°: 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrados entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

p) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

q) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de serviços 
já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação. 

§ 1° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 2° - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a' a 'mi' desta 
cláusula; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

§ 3° — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "m" a "q" desta cláusula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
§ 4° - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal N°: 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas 
e aos ditames da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06. 

§ 10 - Constituirão partes integrantes deste Contrato, estando vinculados a ele: o Edital, seus Anexos e a Proposta 
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Econômica da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 
A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Estado, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o 5 0  (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jardim/MA, Estado do Maranhão, para dirimir as questões decorrentes 
do presente Contrato, renunciando as partes a quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Bom Jardim/MA, 	de 	de 2021. 

Contratante 
	

Contratado 

Testemunha 1: 
RG/CPF: 

Testemunha 2: 
RG/CPF: 
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ANEXO VI — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 04212021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°203/2021 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa, a nossa proposta relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 
/2021, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 
trabalhos e que concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos 
preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente 
licitação. 

1. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 
CONTATOS: 
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
DADOS BANCÁRIO: (BANCO/TITULAR/CPF OU CNPRAGÊNCIA/CONTA): 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

INSERIR PLANILHA 

Importa a proposta no valor global de R$   	 ), seguindo os parâmetros 
inseridos no Termo de Referencia e no Edital. 

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS: 	  

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal pelo 
fornecedor e atesto pelo setor responsável da Administração Pública Municipal. 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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ANEXO VII- DECLARACÃO DE ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A/0 	 (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o N°: 
	 , sediada na 	 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 
 , R.G. N°: , CPF N°: ,DECLAR A, para os fms do disposto 
na Lei Complementar N°: 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se 
enquadra como: 

OMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3 0  da Lei Complementar N°: 123/2006. 

CIEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3 0  da Lei Complementar N°: 123/2006. 

A licitante DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no 
§ 4 do art. 30  da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Bom Jardim - MA. 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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ANEXO VIII 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 

PROCESSO N° 	/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° /2021 

EMPRESA: 	 

ENDEREÇO: 	 

CNPJ DA EMPRESA: 

TELEFONE: 	 

FAX: 	  

E-MAIL: 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras e atualizadas, podendo ser utilizadas pela 
administração para fins de manter contato com a empresa, diante de qualquer eventualidade relacionadas 
ao certame. 

Recebi da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA, o Edital do Pregão Eletrônico SRP N° 
/2021. 

Bom Jardim /MA, 	de 
	 de 2021. 

Assinatura 

Nome Legível do Declarante 
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